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da tendo em vista o disposto no art. 186 do Regimento Interno, que 
estabelece o critério secreto da votação, apurou-se que o Exmo. Juiz 
Antônio Miranda de Mendonça, se2undo colocado na lista de antigUida 
de, obteve 15 votos favoriveis a sua indicação e 03 contririos." -

II - Como se vé, a matéria de que trata o ato impugnado é 
de natureza administrativa, não sõ porque assim intitulada, como por 
que versando sobre promoção de juiz de carreira. Ora, conforme muT 
to bem demonstrado pelo texto da informação erestada nestes au-
tos, a Corregedoria-Geral não possui atribuiçoes para invadir a irea 
da autonomia administrativa dos Tribunais Regionais, dispondo ape-
nas de atribuição para corrigir erros de procedimento em processos 
judiciirios. O ilustre Requerente elegeu, pois, e9uivocadamente, a 
via que esti usando. Tanto isso é verdade, que o ultimo enunciado 
aprovado pelo Tribunal Superior do Trabalho possui a seguinte reda-
ção: "Não cabe recurso ao Tribunal Superior do Trabalho, contra de-
cisão em processo administrativo, proferida por Tribunal Regional' 
do Trabalho, ainda que nele seja interessado magistrado". ln casu, 
não se trata de recurso, mas convém assinalar que o Requerente usa 
da Correição Parcial como se recurso fosse, tanto que amparado, quan 
to ao prazo, no artigo 158 do Regimento Interno do Terceiro Regio~ 
nal, no que esti ele duplamente errado, pois não sõ a Correição Par-
cial não é recurso e não pode ser usada como tal, tanto que sô é 
cabivel "quando inexistir recurso cabfvel" (art. 709, II, da CLT), 
como o prazo do seu cabimento estã previsto no art. 99 do Regimento' 
Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e não no Regi-
mento dos Tribunais Regionais do Trabalho. De qualquer maneira, o 
procedimento usado não é o correto, razão pela qual a presente Cor-
reição parcial não pode ser conhecida. 

III - Por estes fundamentos, NÃO CONHEÇO DA CORREICÃO PAR· 
CIAL REQUERIDA PELO EXMO. SR. JUIZ ABELARDO FLORES CONTRA O EGRt-
GIO TRIBUNAL' REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA REGIÃO, POR VERSAR SO-
BRE MATtRIA ADMINISTRATIVA E NÃO SOBRE ERRO DE PROCEDIMENTO PRATIC~ 
DO EM PROCESSO DE NATUREZA JUDICIÃRIA. 

IV - Intime-se, publique-se e remeta-se cõpia do 
teor desta decisão ao Exmo. Sr. Juiz Presidente do Egrégio 
Regional do Trabalho da Terceira Região. 

Brasil ia 04 de fevereiro de 1991. 

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Corregedor-Geral 

inteiro' 
Trjbunal 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATO NQ 9.174, DE 23 DE JANEIRO DE 1991(*) 

O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINISTRO-PRESIDENTE DO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe sao conferidas peio artigo 11, inciso 
XXXI, do Regimento Interno, resolve 

Art. l!! - Declarar ·que as funções de confiança (LT-DAS) exercidas sob o 
regime trabalhista por pessoas não integrantes do Quadro Permanente dá Justiça 
Militar ficam transformadas em cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 
do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, nos termos do artigo 243 da Lei 
n!! 8. 112, de 11 DEZ 90, mantidos o número e a denominação decorrentes da Lei n!! 
6.889, de 12 DEZ 80. 

Art. 2!! - A Secretaria do Tribunal providenciará o apostilamento de 
Título específico para o pessoal abrangido pelo d_isposto no artigo anterior . 

Art. 3!! - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 12 DEZ 90. 

ALTE ESQ. RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 

(*)-Republicado por ter saído com incorreção, do original, no D;J. de 
30/01/'H. 

APELAÇÃO 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE ACÓRDÃO E JURISPRUDtNCIA 
PUBLICAÇÃO DE DECISÕES E EMENTAS 

45.768-4 - MS - Rel. Min. Gen. Ex. Jorge Frederico Machado de Sant' 
Anna. Rev. Min. Dr. Antônio Carlos de Seixas Telles. Apte.: Alcir Bal 
donado Amaral, Sd Ex, condenado a 08 meses de prisão,incurso no art 
187, c/c o Art. 189, inciso II, ambos do CPM. Apda.: A Sentença do 
CJ do 172 Regimento de Cavalaria Mecanizado, de 26/06/89.Adve Dr! 
Nadir Vilela Gaudioso. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal, .preliminarmente, declarou nulo o 
processo, ab ini tio, e concedeu HC, de ofício, para tranc.ar a ins-
trução provisoria, arquivando-se o feito. (Sessão de 09.11.90). 
EMENTA: (CRIME DE DESERÇÃO) - 1 - É de te: ~se como nulo o processo 
por crime de Deserção, que se erige, ao a : repio do contido no Art. 

129, inciso I, da carta Mandamental. 2 - Nulificação que se esteia 
no Art . 5'00, incisos .III, letra "i", e IV, do CPPM. 3 - Acusado que 
se acha beneficiado pelo indulto natalino. 4 - Circunstâncias que 
fazem por ensejar a concessão de H.c., de ofício, para o trancamen-
to da instrução provisória e o arquivamento do feito. 5 - Decisão Ma 
jori tá ria. -
45.793-5 - RJ - Rel. Min. Alte. Esq. Roberto Andersen Cavalcanti. 
Rev. Min. Dr. Antonio Carlos de Seixas Telles. Apte.: Claudio Fer-
reira de Jesus, Cb. FN., condenado a 3 meses de prisão,incurso no 
art. 187, c/c o art. 189, inciso I, ambos do CPM. Apda.: A Sentença 
do CPJ da 2! Aud. de Mar., da l! CJM, de 13.07.89. Adv! Dr! Eliane 
Ottoni de Luna Freire. -
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal rejeitou a preliminar de nulidade 
suscitada pelo Revisor e, por unanimidade, manteve a sentença reco~ 
rida. (Sessão de 06.11.90). 
EMENTA: DESERÇÃO. Delito plenamente comprovado nos autos. Justifica 
tivas apresentadas insuficientes para configurar o estado de neces-
sidade alegado. Negado provimento ao recurso. ºDecisão unânime. 

45. 814-1 - DF ·.:. Rel.l".in ./\liE..E9:J.Rcberto Andersen cavalcanti. Rev. e Rela-
tor para o acÓrdão:Min.DcPaulo césar Cataldo. Apte.: Hozanan da Sil 
va, Sd Ex, condenado a 4 meses de prisão, incurso no art. 187, c/C 
o art. 189, inciso I, ambos do CPM. Apda.: A Sentença do CJ do 422 
Batalhão de Infantaria Motorizado, de 26.7.89. Adv! Dr! Elizabeth 
Diniz Martins Souto. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal, preliminarmente, declarou nulo o 
processo, ab initio, e concedeu HC, de oficio, para trancar a ins-
trução provisoria, arquivando-se os autos. (Sessão de 06.11.90). 
EMENTA: DESERÇÃO. Derrogados os dispositivos do CÓjigo de Proces-
so Penal Militar conflitantes com a Constituição de 1988(HCrf!57931-5, 
Supremo Tribunal Federal, in DJ de 31.8.1990, à falta de impulso do 
Órgão Ministerial; falece ao Termo de Deserção a anterior força de 
instrução criminal. Nulificação do feito, ab initio. Ordem dehal:e3s 
carRus concedida de ofício para trancar à instruçao provisional.De-
cisao majoritária. 
45.853-2 - RJ - Rel. Min. Alte. Esq. Roberto Andersen Cavalcanti. 
Rev. Min. Dr. Antonio carlos de Seixas Telles. Apte.: Marcelo Dias 
dos Santos, MN, condenado a 03 meses e 15 dias de prisão,incurso no 
art. 187, c/c o art. 189, inciso I, ambos do CPM. Apda.: A Sentença 
do CPJ da 2! Aud. de Marinha da l! CJM, de 31.08.89. Adv! Dr! Tânia 
Sardinha Nascimento. 
DECISÃO: À ~nanimidade, o Tribunal manteve a sentença recorr:ida.(Ses-
sao de 09.11.90). . 
EMENTA: DESERÇÃO. Delito plenamente comprovado nos autos. Justifica 
tivas apresentadas insuficientes para configurar o estado de neces= 
sidade alegado. Negado provimenta ao recurso. Decisão unânime. 
45 . 857-5 - RS - Rel. Min. Alte. Esq. Roberto Andersen Cavalcanti . 
Rev. e Rel. para o acórdão : Min. Dr. Antônio Carlos de Seixas Tel-
les. Apte.: Luiz Car.los Machado Wolfenbuttel, Sd. Ex. ,condenado a 
06 meses de prisão, incurso no art. 187, c/c os arts . 72,incisos I 
e II , e 189, incisos I e I I , tudo do CPM . Apda . : A Sentença do Con-
selho de Justiça do 52 Regi mento de Cavalaria Mecanizado,de .28/08/ 
89. Adv. Dr. Edgar Leite dos Santos . 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal, preliminarmente, declarou nulQ o 
processo, ab initio, concedendo HC, de ofício, para trancar a Í'ns-
trução provisoria, arquivando-se os autos . (Sessão de 09 . 11 . 1990). 
EMENTA: DESERÇÃO. Exigibilidade da atuação do representante do Mi-
nisterio Público Militar na promoção da ação penal pÚblica . Art.12~, 
inciso I, da Constituição Federal. Nulidade reconhecida. 

45.861-3 - RJ - Rel. Min. Alte . Esq . Roberto Andersen Cavalcanti. 
Rev. Ministro Dr. Antonio carlos de Seixas Telles. Apte.: José Car-
los Fernandes da Silva, Cb . FN, condenado a 3 meses e 15 dias de 
prisão, incurso no art. 187,c/c o art. 189, inciso I, l! parte, am-
bos do CPM. Apda .: A Sentença do CPJ da 2! Aud . de Marinha da l! 
CJM , de 31 de agosto de 1989. Adv! Dr! Tania .Sardinha Nascimento. 
DEGISÃO : Por maioria, o Tribunal rejeitou a preliminar de nulidade 
suscitada, de ofício, pelo Ministro Revisor e, no mérito, por una-
nimidade , manteve a sentença recorrida. · (Sessão de 09 .11. 90) . 
EMENTA: DESERÇÃO. Justificativas de ordem pessoal, sem o dêvido su-
porte comprobatório, não elidem o crime contra o dever militar,ple-
namente configurado nos autos . Alegações de cerceamento de defesa 
por indeferimento de pedido de exame de sanidade mental,improceden-
te. Negado provimento ao recurso. Decisão unânime. 

45.879-6 - RS - Rel. Min. Al te . Esq. Roberto Andersen Cavalcanti. 
Rev. e Rel. p/acórdão: Min. Dr. Paulo César Cataldo . Apte.: Luis Fe-
lipe Oliveira, Sd. Ex~, condenado a 05 meses e 18 dias de impedimen 
to, incurso no art. 183, c/c o art. 72, inciso I, ambos do CPM . Apdã: 
A Sentença do CJ do 82 Regimento de Cavalaria Mecanizado,de 22.09. 
89. Adv! Dr! Zeni Alves Arndt . 
DECISÃO: Por maioria; o Tribunal, preliminarmente, declarou nulo o 
processo, ab ini tio, e concedeu HC, de ofício., para trancar a ins-
trução provisoria, arquivando-se os autos . (Sessão de 06.11.90) . 
EMENTA: INSUBMISSÃO . Derrogados os dispositivos do Código de Proce~ 
so Penal Militar conflitantes com a Constiturição de 1988 (HC. núme-
ro 57.931-5, Supremo Tribunal Federal, in .oor de 31.8.1990), à falta 

de impulso do Órgão ministerial, falece ao Termo de Insubmissão a 
anterior força d·~ instrução criminal. Nulificação do feito ,ab iniqo, 
Ordem de habeas co;pus concedida de ofício para ·trancar a instruçao 
provisional. Decisao majoritária. 

45.996-0 - PE - Rel. Min. Gen. Ex. Wilberto Luiz Lima. Rev. Min. Dr 
Paulo Cesar cataldo. Aptes.: o Ministério PÚblico Militar junto à 
Aud. da 7! CJM; MARCOS ANTONIO NOGUEIRA DE LUNA, 32 Sgt. Mar., con-
denado a 3 anos de reclusão, incurso, por desclassificação, no art. 
303, § 22, com a pena acessória de exclusão das Forças Armadas, ~ 
vi do art. 102; e VICENTE PEDRO DA SI~VA, 32 Sgt. Mar., condenado a 
1 ano de prisão, incurso no art. 303, "caput", c/c o art. 30, inci-
so II, tudo do CPM, ambos com o direi to de apelarem em liberdade .Apda.: 
A Sentença do CPJ da Aud. da 7! CJM, de 17.01.90, que condenou os 
Apelantes, absolveu os l2s Sgts. Mar. JOSÉ ALVES SIMÕES e JOSÉ AGU~ 

.. 
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NALDO ALVES PEREIRA, e os 32s Sgts. Mar. PETRUCIO DA COSTA PALMEIRA 
e NIELSON RODRIGUES DA COSTA, do crime previsto no art. 303, c/c o 
art. S3, e os civis JOSÉ MARTINS JÚNIOR e ROMÃO BATISTA ARAÚJO DA 
SILVÀ, do crime previsto no art. 2S4, c/c o art. 53, e que conde-
nou os civis ÃLVARO JORGE MARTINS e FRANCISCO ARAÚJO DE SOUZA, a 6 
meses de detenção, incursos,por desclassificação, no art. 2SS, tudo 
do CPM os Últimos com o benefício do "sursis" pelo prazo de 02 anos. 
Advs. Drs. Josemar Leal Santana, Demerval Houly Lellis, Moacir Mar-
tins Veloso, Nythamar Hilário Fernandes de Oliveira, Rosinete de 
Lima e Silva Medeiros e Geraldo Pereira de Paula. 
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal negou provimento ao apelo ~o 
MPM e, por maioria , manteve a sentença de primeiro 9'rau e.m ri;laçao 
ao 32 Sgt. Mar., Marcos Antonio Nogueira-de Luna, fixando,por~m, o 
regime aberto para o cumprimento inicial da pena, e deu provimento 
parcial ao recurso do 32 Sgt. Mar., Vicente Pedro da Silv~, ~escla~ 
sificando o delito para o art. 303, § 22, c/c o art. 30, inciso II, 
ambos do CPM, concedendo o benefício do sursis por dois anos; man-
tendo, para ambos os acusados, o direito de embargar em liberdade. 
(Sessão de 08.11.90). 
EMENTA: PECULATO-FURTO e RECEPTAÇÃO CULPOSA - Desclassificação.Con-
CêSSãõ do benefício do sursis e fixação de regime inicial de cumpri 
mente de pena. Negado provimento ao apelo do MPM em decisão unâni= 
me. Em decisão majoritária, foi negado provimento ao apelo do 32 
Sgt. Mar., Marcos Antonio N0 JUeira de Luna e dado provimento parci-
al ao recurso do 32 Sgt. Mar., Vicente Pedro da Silva. 

46.017-0 - RS Rel. Min. Gen. Ex. Jorge Frederico Machado de Sant' 
Anna. Rev. Min. Dr. Aldo Fagundes. Apte.: Regis Zoziber castro, Sd 
Ex, conaenado a 04 meses de prisão, incurso no art. 187, c/c o ar!. 
189 inciso I ambos do CPM. Apda.: A Sentença do CJ do 32 Batalhao 
de éomunicaçõ~s do Exército, de 16/03/90. Adv! Dr! Benedita Marina 
da Silva. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal acolheu a preliminar suscitada pi;-
la Defesa para anular o processo, ab initio, e concedeu HC, ~e ofi-
cio, para trancar a instrução provisória e determinou o arquivamen-
to dos autos. (Sessão de 06.11.90). 
EMENTA: (CRIME DE DESERÇÃO) - 1 - É de ser anulado o processo por 
crime de Deserção, que se erige, ao arrepio d~ contido no ar~. 129, 
inciso I, da Carta Mandamental. 2 - Nulificaçao, que se esteia. no 
art. SOO, incisos III, letra "i" e IV, do CPPM.: 3 - Acusado,cuJa P~ 
na resulta inteiramente cumprida. 4 - Circunstancia que faz por en-
sejar a concessão de Habeas Corpus, de ofício, para o t:a~came~to?a 
instrução provisória e o arquivamento do feito. 5 - Decisao MaJori-
tária. 

46.031-6 - AM - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar Jorge José de Ca rvalho. 
Rev. Min. Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: Eliaquim César .da .' Silva, 
Cb. Mar.; condenado a quatro meses de detenção, incurso n o art.190 
c/c os arts. 187 e 189, inciso I, tudo do CPM, com o dire ito de ape 
lar em liberdade. Apda.: A Sentença do CPJ da Aud. da 12! CJM de 14.03: 
90. Adv.Dr.Benedito de Jesus Pereira Tavares. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal manteve a decisão recorrida. 
~essao de 22.10.90). 
EMENTA: Não há como ·prosperar a Preliminar de nulidade processual 
levantada pela Defesa, pois o processo foi júlgado pelo CPJ,referen 
te a militar da Marinha de Guerra. Apelante devidamente citado, o 
que cumpre as formalidades exigidas dá participação do l·lPM, na for-
ma dos arts. 461 e 462 do CPPM. Delito plenamente configurado inca-
su. Inteligência da súmula n2 1 desta Corte. Suplicante maior, pri-
iiiãrio, de bom comportamento, Cabo de Marinha, o que, ante a orient~ 
ção jurisprudencial desta Corte, conduziria a fixação da pena-base 
em oito meses de detenção. A pena final, in casu, tecnicamente per-
feita, seria de cinco meses e dez dias deCletenção. Silêncio doMPM. 
Princípio do "tantum devolut•.im :i:uantum apellatum" .· A pena final im-
posta pela primeira instância é mais favorável ao réu. O Laudo Peri 
cial de Insanidade conclui não ser o recorrente portador de doença 
mental, e estando apto para o Serviço Militar. O Tribunal, por maiQ 
ria, rejeitou a Preliminar argüida pela Defesa e, por unanimidade , 
quanto ao Mérito, NEGOU provimento ao ap.:.lo da Defesa para manter o 
quantum final do decisório ~ ~· 

46.036-7 - Rel. Min. Gen. Ex. Jorge Frederico Machado de Sant .'Anna. 
Rev. Min. Dr. Antônio Carlos de Nogueira. Apte.: Everaldo Calazans 
Neves, Sd Ex, condenado a 01 mês e 08 dias de impedimento, incurso 
no art. 183 § 22 alínea "b", c/c o art. 72, inciso III, alínea "b", 
ambos do CPM. Apda.: A Sentença do CJ da Escola de Administração do 

. Exército, de 14/03/90. Adv. Dr. Sérgio Habib. 
DEcisÃO: Por maioria, o Tribunal acolheu a preliminar suscitada pe-
la Defesa para declarar nulo o processo, ab initio, concedendo HC, 
de ofício, para trancar a instrução provi'Sõria, arquivando-se o fei 
to. (Sessão de 09.11.90). 
EMENTA: (CRIME DE INSUBMISSÃO) - 1 - É de ter-se como nulo, o pro-
cesso por crime de Insubmissão, o qual se erige, ao arrepio do con-
tido no art. 129, inciso I, da carta Mandamental. 2 - Nulidade sus-
citada em preliminar pela Defesa, que se esteia no art. SOO, inciso 
III, letra "i " e IV, do CPPM. 3 - Acusado, cuja pena resulta extin-
ta, pelo cumprimento. 4 - Circunstâncias que fazem por ensejar a 
concessão de HC, de ofício, para o trancamento da instrução provis2 
ria e o arq··ivamento do feito. 5 - Decisão Majoritária. 

46.0S2-9 - Rb - Rel. Min. Alte. Esq. Roberto Andersen Cavalcanti. 
Rev. e .Rel. p/acórdão: Min. Dr. Paulo césar Cataldo. Apte.: O Mi-
nistério Público Militar junto à 3! Aud. da 3! CJM. Apda.: A Deci-
são do CJ do 82 Batalhão de Infantaria Motorizado, de 06.04.90, que 
considerou o conscrito ELCI LUIZ SIQUEIRA, isento do processo e da 
inclusão, determinando, em conseqüência, o arquivamento da documen-
tação pertinente à insubmissão do mesmo. Adv. Dr. Ailton Fernandes 
Rodrigues. _ 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal, preliminarmente,de ofício, decla-
rou nulo o processo, ab initio, e concedeu' HC, de ofício, para tra~ 
cara instrução provisoria, determinando o arquivamento dos autos. 
(Sessão de 19.11.90). 
EMENTA: INSUBMISSÃO. Derrogados os dispositivos do CÓdigo de Proce~ 
~l Militar conflitantes com a Constituição de 1988(Habeas CoE 

pus n2 57.931-S, Supremo Tribunal Federal, in DJ de 31.8.1990), à 
falta de impulso do Órgão Ministerial, falece ao Termo de Insubmis 
são a anterior força de instrução criminql. Nulificação do feito ab 
initio. Ordem de habeas corp~s conced j da de ofício para trancar a 
instrução provisional. Decisao majori <.:ária. 

46.059-4 - RJ - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar Cherubim Rosa Filho.Rev. 
Min. Dr. Aldo Fagundes. Apte.: Antônio Marcos dos Santos Siqueira, 
ex-Sd, Ex., condenado a 01 ano de reclusão, incurso no art.290 do 
CPM, com o benefício do "sursis" pelo prazo de 02 anos. Apda.:A Sen 
tença do CPJ da l! Aud. do Exército da l! CJM, de 07.03.89.Adv! Dr! 
Clarice do Nascimento Costa . 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal manteve a decisão recorrida.(Sessão 
de 14.11.90). · 
EMENTA: POSSE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE (art. 290, CPM). Restando 
comprovadas a autoria e a materialidade delitiva, não há que se fa-
lar em absolvição do acusado. ln casu, o ora Apelante fora encontr~ 
do, no interior do quartel, conduzindo substância entorpecente(clo-
ridrato de cocaína), enquanto militar em situação de atividade. Re-
curso improvido. Decisão majoritária. 

46.068-5 - DF - Rel. Min. Gen. Ex Jorge Frederico Machado de Sant' 
Anna. Rev. Min. Dr. Antônio Carlos de Seixas· Telles. Apte.: Weiner 
Vicente do Nascimento, MN, condenado a 06 meses · de prisão, incurso 
no art. 187, c/c o art. 189, inciso I, parte final, ambos do CPM. 
Apda.: A Sentença do CPJ da 2! Aud.de Mar., da l! CJM, de 17/04/90. 
Adv! Dr! Tania Sardinha Nascimento. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal rejeitou a preliminar, de ofício, 
suscitada pelo Revisor e, no mérito, por unanimidade, deu provimen-
to parcial ao apelo da Defesa, reduzindo a pena a quatro meses de 
prisão. (Sessão de 09.11.90). 
EMENTA: (DESERÇÃO ESPECIAL) - I - Delito formal,instantâneo e de me 
ra conduta, que encontrou o seu perfazimento, ante a comprovada au= 
sência do acusado; no momento da partida do navio. II - Preliminar · 
suscitada por S. Exa. o Revisor, que não procede. III - Razões re-
cursais defensivas, com vistas ao decreto absolutório, que não se 
acolhem, por indemonstradas. IV - Pena-base, que resulta exacerbada 
no seu quantum, que, impõe redução. V - Majoritariamente rejeitada, 
a preliminar suscita da pelo Exm2. Sr Ministro-Revisor e, NO MÉRITO, 
provido parcialmente o recurso de Defesa, reduzindo-se a pena impo~ 
ta. 

46.076-4 -- RJ - Rel. Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis. Rev. 
Min. Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Apte.: Carlos Alberto da Silva, 
Sd. Aer., condenado a 6 meses de prisão, incurso no art.298, c/c o 
art. 48-, parágrafo único, ambos do CPM. Apda.: A Sentença do CPJ da 
2! Aud. da Aer., da l! CJM, de 30.04.90. Advs. Drs. Lourdes Maria 
Celso ao Valle, Josemar Leal Santana e Janete Zdanowski Ricci. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal manteve a decisão recorrida. (Se~ 
sao de 17.10.90). 
EMENTA: DESACATO A SUPERIOR. O delito de desacato é crime que se 
CõnSUiila através de expressões ofensivas, proferidas pelo agente e 
dirigida à vítima, ofendendo-lhe a dignidade, o decoro ou diminuin-
do-lhe a autoridade. No caso presente a prova dos autos conduz, s e m 
dúvida, ao desacato, em razão do princípio da consunção. Apelo não 
provido. Decisão unânime. 

46 .101-9 - PA - Rel. Min. Dr. Antonio Carlos de .Nogue ira. Rev. 
Min. Ten. Brig. do .Ar Cherubim Rosa Filho. Apte.: O Ministério Pú-
blico Militar junto à Aud. da 8! CJM. Apda.: A Sentença do Co nselho 
Permanente de Justiça da Aud. da 8! CJM, de 02.0S.90, que absolveu 
0 22 Sgt. Ex. ESMERALDO RIBEIRO VILHENA do crime previsto no art.210, 
§ 22 do CPM. Adv! Dr! Suely Pereira Ferreira. . 
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal manteve a Sentença recorrida. 
(Sessao de 22.10.90). 
EMENTA: DELITO DE TRÂNSITO. CULPA STRICTO SENSU. Militar que se de~ 
locava em via preferencial, dirigindo viatura de sua propriedade.CQ 
lisão com veículo militar que trafegava na mesma pista, em sentido 
contrário. Culpa não caracterizada. A_ culpa~ em sentido estr~to,de­
ve ter certa objetividade, segundo a situaçao de fato e as ci7cuns-
tâncias reinantes. Assim, não se pode responsabilizar o motorista , 
que se vê envolvido por uma ~uvem d~ ~oeira, em local de _ di;s~enha­
deiro, indo chocar-se com veiculo militar. Sentença absolutoria man 
tida. Decisão unânime. 

46.124-8 - RS - Rel. Min. Dr. Antonio Carlos de Nogueira. Rev. Min. 
Alte. Esq. Luiz Leal Ferreira. Apte.: O MPM junto à 3! Aud. da 3! 
CJM. Apda.: A Sentença do CPJ da 3! Aud. da 3! CJM, de 07.06.90,que 
absolveu o Sd. Ex. LUIS MARTINS, do crime previsto no art. 210 do 
CPM. Adv. Dr • ..Airton Fernandes Rodrigues. 
DECISÃO· À unanimidade o Tribunal deu provimento ao apelo do MPM 
condena;do o apelado a'dois meses de prisão! concedendo o benefício 
do "sursis" pelo prazo de dois anos. (Sessao -de 2S.10.90). 
EMENTA: LESÃO CORPORAL CULPOSA. Disparo de arma de fogo, causando 
ferimento em militár, caracterizado por manuseio inadequado . e por 
falta das cautelas exigidas naquela circunstância. Autoria e materi 
alidade comprovadas. Hipótese em que os autos evidenciam, com clar~ 
za, a culpa stricto sensu, conduta típica ante a acusação.Apelo prQ 
vido. Qecisão unânime. 
46.128-0 - RJ - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar George Belham da Motta. 
Rev. Min. Dr. Antônio Carlos de Seixas Telles. Apte.: O MPM junto 
à l! Aud. do Ex., da l! CJM e CARLOS ALBERTO CAVALCANTE DOS SANTOS, 
·condenado a 04 meses de detenção, incurso no art. 210, § 22,do CPM. 
Apda.: A Sentença do CPJ da l! Aud. do Ex., da l! CJM, de 23.0S.90, 
na Parte em que absolveu o Apelante do crime previsto no art. 241, 
§ 12, do CPM. Adv!s Dr!s CJ ~rice do Nascimento Costa e Eleonora 
Salles de campos Borges. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal negou provimento ao apelo do MPM, 
e deu provimento, em parte, ao apelo da Defesa reduzindo a pena a 
dois meses e vinte dias de prisão. (Sessão de 09.10.90). 
EMENTA: LESÕES CORPORAIS CULPOSAS e FURTO DE USO - Soldado, de pos-
se das chaves do automóvel particular pertencente a graduado,que do 
mesmo recebeu para providenciar sua lavagem, o retira do pátio da 
Unidade, sem autorização, para passear, provocando acidente em que 
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sairam feridos colegas de farda. Comprovada a autoria e materialida 
de do crime de lesões corporais culposas, não se tipificando·, contÜ 
do, o delito de furto de uso. Denegado o recurso Ministerial e pro= 
vido, em parte, o apelo da Defesa para, mantida a condenação,ser re 
duzida a pena. Decisão unânime. 

46.132-0 - PR - Rel. Min. Gen. Ex. Jorge Frederi~o Machado de Sant' 
Anna. Rev. Min. Dr. Antônio êarlos de Nogueira. Apte.: Rubens Tei-
xeira de Oliveira, Sd ~x, condenado a 04 mese s de prisão,incurso no 
art. 187, c/c os artigos 72, incisosI e II e 189, inciso I, tudo do 
CPM. Apda.: A Sentença do -CJ do 202 Batalhão de Infantaria Blindado, 

de 30.05.90. Advs. Drs. Edgar Leite dos Santos e Anne Elisabeth Nu-
nes de Oliveira. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal, preliminarmente, declarou nulo o 
processo, ab initio, e concedeu HC, de ofício, para trancar a ins-
trução provisoria, arquivando-se o feito.(Sessão de 09.11.90). 
~MENTA: (CRIME DE DESERÇÃO) - l - É de ter-se como nulo o processo 
por crime de Deserção, o qual se erige, ao arrepio do art. 129, in-
ciso I, da Carta Mandamental. 2 - Nulificação que se esteia no art. 
500, inciso III, letra "i" e IV do CPPM. 3 - Acusado, cuja pena,re-
sulta integralmente cumprida. 4 - Circunstâncias que fazem por ense 
jar a concessão de HC, de ofício, para o trancamento da instrução 
provisória e o arquivamento do feito.·5 - Decisão Majoritária. 

46.134-7 - DF - Rel. Min. Ten. Brig.do Ar George Belham da Motta. 
Rev. e Rel. p/acórdão: Min. Dr. Antônio carlos de Seixas Telles. 
Apte.: Osma r José de França Barbosa, Sd. Ex., condenado a 02 meses 
e 20 dias de impedimento, incurso no art. 183, § 22, letra "b" do 
CPM. Apda.: A Sentença do CJ do 12 Regimento de Cavalaria de Guar-
das, de 31.05~90. Adv. Dr. Alexandre Lobão Rocha. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal acolhe u a preliminar suscitada pe-
la PGJM, para declarar nulo o processo, ab initio, e concedeu HC, 
de ofício, para trancar a instrução provisória, arquivando-se o fei 
to.(Sessão de 09.11.90). 
EMENTA: INSUBMI.SSÃO. Exigibilidade da atuação do representante do 
Ministério Público Militar na promoção da ação penal pública. Art. 
129, inciso I, da Constituição Federal. Nulidade reconhecida. 

46.155-0 - RS - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar Jorge José de Carvalho. 
Rev. Min. Dr. Antonio Carlos de Seixas Telles. Apte.: Flávio da Sil 
va Pereira, Cb. do Ex., condenado a 11 meses de prisão,incurso no 
art. 187 do CPM. Apda.: A Sentença do CJ do 32 Batalhão de Engenha-

_ria de Combate, de 29.06.90. Adv. Dr. Airton Fernandes Rodrigues. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal acolheu a preliminar de nulidade 
suscitada pela Defesa para anular o processo ab initio, e concedeu 
HC, de ofício, para trancar a instrução provisoria, arquivando-se o 
feito. (Sessão de 22.10.90). 
~: DESERÇÃO - Nos crimes de deserção é necessária a denúncia 
do representante do ór9ão ministerial para a perfeita prestação ju-
risprudencial. Inteligencia dos arts. 124 e 129 da Carta Magna. Por 
maioria, o Tribunal acolheu a Preliminar argüida pela defesa . para 
anular o processo ab initio, colocando-se em liberdade imediatamen-
te o Apelante, se por--arl1ão estiver preso, e ~oncedendo Habeas Cor-
E.!:!2 de ofício para trancar a instrução provisória. 

46.171-1 - RJ - Rel. Min. Gen. Ex. Jorge Frederico Machado de Sant' 
Anna. Re~. Min. Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Apte.~ José Carlos FeE 
nandes dá Silva, Cb FN, condenado a 05 meses e 10 qias de prisão,i~ 
curso no art. 187, c/c o art. 189, inciso I, ambos do CPM.Apda.: A 
Sentença do CPJ da l! Aud. de Mar., da l! CJM, de 17.07.90. Adv!. 
Dr!. Carmem Lúcia Andrade de Montesinos. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal deu provimento parcial ao recur-
so, reduzindo a pena aplicada ao apelante a quatro meses e vinte 
dias de prisão. (Sessão de 06.11.90). 
EMENTA: (CRIME DE DESERÇÃO) - I - Delito.formal, instantâneo e de 
merac:onduta, que resulta provado em todos seus contornos. II - Ra-
zões recursais defensivas que não se acolhem, por indemonstradas.III 
- Pena que se mostra exacerbada, por erro de cálculo. IV,- À unani-
midade, P.rovido parcialmente o recurso da Defesa, para a redução da 
pena imposta. 

46.176-2 - AM ·- Rel. Min. Ten. Brig. do Ar Cherubim Rosa Filho.Rev. 
Min. Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Aptes.: O MPM junto à Aud. , da 12! 
CJM e Marcelo André Alves de Oliveira, Sd-. Ex., condenado a 03 me-
ses de prisão, incurso no art. 187, c/c Õ art. 189, inciso I ambos 
do CPM. Apda.: A Sentença do CJ do .22 Grupamento de Engenharia de 
Construção, de 12.07.90. Adv. Dr. João Thomas Luchsinger. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal acolheu a preliminar suscitada pe-
las partes, para declarar nulo o processo, ab initio, e concedeu HC 
de ofício, para trancar a instrução provisória, arquivando-se o fei 
to. (Sessão· de 09.11.90). -
EMENTA: DESERÇÃO. DESENCADEAMENTO DA ~ÇÃO PENAL SEM A PARTICIPAÇÃO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ANULAÇÃO DO PROCESSO. Após a publicação no 
D.J;U: de , 31/08/90.- Seção I - pág. 8657, do Acórdão prolatado pel~ 
Egregio Supremo Tribunal Federa~, nos autos do Habeas Corpus número 
67.931-5 - RS, todo processo oriundo de Conselho de Justiça de Uni-
dade, do qual não tenha participado o Ministério Público Militar,es 
tá eivado d e nulidade, ante a norma do artigo 129, inciso I,da Cons 
tituição Federal. POR MAIORIA DE VOTOS, o Tribunal acolheu a preli= 
minar de nulidade suscitada pelas partes,. para d'eclarar nulo o pro-
cesso, "ab initio", concedendo Habeas Corpus, de ofício, para tran-
car a instrução provisória, determinando o arquivame nto dos autos. 

46.178-9 - RJ - Rel. Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis. Rev. 
Mih. Dr. Antonio carlos de Seixas -Te lles. Apte.: o MPM junto à l ! 
Aud. do Ex., da l! CJM e ANDRÉ JESUS DOS SANTOS, Sd. Ex.,. condenado 
a 02 meses de prisão, incurso no art. 187, c/c os arts. 72, incisos 
I e III, alíne a "a" e 189, inciso I, tudo do CPM. Apda.: A Sentença 
do CJ da Escola de Equitação do Exército, de 20.07.90. Adv !s Dr ! s. 
Clarice do Nascimento Costa e Eleonora Salles de Campos Borges. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal acolheu a preliminar suscitada p e -
la PGJM, para anular o processo, ab initio,e concedeu HC, de ofício 
para trancar a instrução provisória, arquivando-se os autos .. (Sessão· 
de 25.10.90). 

\ 

EMENTA: DESERÇÃO.ANULAÇÃO. Preliminar de nulidade suscitada pela 
Proc~radoria-G~ral da Justiça Militar acolhida, tendo em vista que 
a açao penal nao foi promovida, privativamente, pelo Ministério Pú-
blico, conforme Mandamento Constitucional (inciso I do art.129).Con 
c7d~d? Habea~ sorpu~, ?e,o~Ício, para tranca:nento da instrução pro= 
visoria. Decisao maJoritaria. 

46.182-5 - RJ - Rel. Min. Dr. Paulo César Cataldo. Rev. Min.Gen.Ex. 
Everaldo de Oliveira Reis. Apte.: Darlan Soares da Rocha, MN, conde 
nado a 01 ano de reclusão, incurso no art. 290, do CPM, com o bene= 
fício do "sursis" pelo prazo de 02 anos. Apda.: A Sentença do CPJ 
da l! Aud. de Mar., da l! CJM, de 18.07.90. Jldv! Dr! Carmen Lúcia 
Andrade. de Monte sinos. · 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal manteve a decisão recorrida.(Ses 
são de 12.11.90). - · 
EMENTA: ENTORPECENTE. MATERIALIDADE. SESSÃO SECRETA DE JULGAMENTO. 
PRISÃO EM FLAGRANTE E LIBERDADE PROVISÓRIA. Laudos de Constatação 
e definitivo • . Sistemática da legislação castrense diversa da Lei 
de Tóxicos. Prova técnica bastante à caracteir:ização da materialida-
de delitiva porque utilizado método científico e deduzida a presen-
ça de componentes responsáveis por efeitos f~rmacolÓgicos. Sessão 
secreta de julgamento em que possibilitada a concessão da palavra, 
pela ordem, às Partes (Lei n2 4215, de 1963». Prisão em flagrante 
não mais impediente da concessão de liberdadle- provisória. Evolução 
do direito processual militar com o advento da Lei n2 6 . 416,de 1977, 

que tem por regra a defesa do réu em liberdade. Precedente da Supre 
ma Corte (HC n2 .59.055-RJ). Apelo improvido. Decisão unânime. -

46.192-4 - MS - Rel. Min. Gen. Ex. Wilberto Luiz Lima. Rev. Min.Dr·. 
Paulo Cesar cataldo. Apte.: Gilson Rodrigues da Silva, Cb. Ex., con 
denado a 03 meses de prisão, incurso no art. 187, c/c o art. 189,in 
ciso I, ambos do CPM. Apda.: A Sentença do CJ da 14! Companhia de 
Comunicações, de 15.08.90. Adv. Dr. Jorge Antonio Siufi. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal acolheu a preliminar suscitada pe-
la PGJM para declarar nulo o processo, ab initio, e concedeu HC, de 
ofício, para trancar a instrução provisoria, arquivando-se os autos. 
(Sessão de 19.11.90). · · 
EMENTA: DESERÇÃO. Processo instaurado sem promoção do MPM. Penà a-
plicada já cumprida. Processo declarado nulo ab initio. Concedido 
HC de Oficio para trancar a instrução provisória. Decisão majoritá-
ria. 

46.197-5 - BA - Rel. Min. Gen. Ex. Jorge Frederico Machado de Sant' 
Anna. - Rev. Min. Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: Nelson Souza Santos, 
Sd Ex, condenado a 02 meses de impedimento, incurso no art.183 § 22, 
alínea "b" do CPM. Apda.: A Sentença do CJ da Escola de Adrninistra-
çãõ do Exército, de 06.08.90. Adv. Dr. Sérgio Habib. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal -acolheu a preliminar suscitada pe-
la Defesa, para anular o processo, ab initio, e concedeu HC, de ofÍ 
cio, para trancar a instrução proviSõrla, arquivando-se os autos~ 
(Sessão de 06.11.90). 
EMENTA: (CRIME DE INSUBMISSÃO)- l - É de ser anulado o processo cri 
me de insubmissão, que se erige, ao arrepio do contido no art. 129~ 
inciso I, da Carta Mandamental. 2 - Nulificação que se esteia no 
contido no art. 500, . incisos II, letra "i" e IV, do CPPM. 3 - Acusa 
do, cuja pena resulta inteiramente cumprida. 4 - Circunstância que 
faz por ensejar a concessãó de Habeas Corpus, de ofício, para tran-
camento da instrução provisória---ec;-arquivamento do feito. 5 - Deci 
são Majoritária. · 

CORREIÇÃO PARCIAL 

1. 385-0 - RJ - Rel. Min. Gen. Ex. Haroldo Erichsen da Fonseca .Repte.: 
o Exrn2 Sr. Juiz-Auditor Corregedor da Justiça Militar. Repdo.:O De~ 
pacho da Exrn! Sr! Juíza-Auditora da 3! Aud.de Exército da l! CJM, 
de 31.8.90, que determinou o arquivamento do IPM nº 38/90,referente 
ao Cb. Ex. MARCOS ALBERTO BASTOS e o Sgt. Ex. JOSÉ ERIVELTO MOURA 
DE SOUSA. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal deferiu, em parte, a representa-
çao, remetendo-se os autos à PGJM. (Sessão de 09.11.90). 
F.MENTA: . CORREIÇÃO PARCIAL. LESÃO CORPORAL CULPOSA. É irrelevante p~ 
ra o juízo penal perquirir-se quanto a gravidade e extensão da le-
são em se tratando da hipótese prevista no art. 210, ·ao CPM. Desca-
be ao juízo monocrático atribuir ao fato o caráter de transgressão 
disciplinar, com fulcro .no art. 209, § 62; do CPM, opção viável so-
mente após o contraditório e p9r deliberação do Colegiado Judicante. 
Precedentes. Correição Parcial deferida, em parte. Decisão unânime. 

1.386-8 - RJ - Rel. Min: Dr. Paulo César Cataldo.Repte.: O Exrn2 Sr. 
Juiz-Auditor Corregedor da Justiça Militar. Repdo.: O Despacho do 
Exrn2.Sr.Juiz-Auditor da l! Aud. de Exército da l! CJM, de 22.08.90, 
que determinou o arquivamento do IPM n2 35/89, referente a RAIMUNDO 
PEREIRA DE SOUZA. 

DECISÃO: Por unanimidade, o 
desconstituir o despacho de 
dos autos à Aud. de origem, 
são de 24.10.90). 

Tribunal deferiu a representação para 
arquivament'.X determinando a remessa 
para os fins ~ndicados no Acórdão. (Se~ 

EMENTA: CORREIÇÃO PARCIAL. Representação do MM. Juiz-Auditor Corre-
gedor conti · r' ·;pacho de arquivamento de IPM. Pistola colt 45 grava 
da com as Armas da República e iniciais "EB" apreendida em poder de 
meliante. Arma subtraída de Oficial que a adqui:(\ira para ·defesa pes 
soal. Cláusul .~ i..0 instransfe ribilidade que submete o armamento à per 
manente fiscalização e admi nistração militar. Competência da Justi= 
ça especializada castrense para proce?sar e julgar o autor da sub-
tração e o receptador. Normatização pertinente. Despacho irregular 
que se desconsti t u i ~6ferindo a Representação. Decisão unânime. 

1.387-6 - RS - Rel. Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis,por pre 
vençao. Repte .: Marcos Sérgio Luce, civil. Repda.: A Decisão do Co~ 
selho Pe rmanente ·ae Justiça da l! Aud. da 3! CJM, de 04.09.90, que 
transformou o julgamento do Representante em diligências. Adv!.Dr!. 
Nadja Marja Guerra Rodrigues. 
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DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal deferiu a Correição Parcial.(Se~ 
sao de 14.11 . 90) . 
EMENTA: Uma vez encerrada a instrução criminal, só o J u iz-Auditor , 
desde que não tenha presidido o interrogatório do réu ou a -inquiri-
ção de ~estemunhas e ofendido, poderá determinar que seja converti-
do o julgamento em diligência. Nunca , porém , tal decisão poderá ser 
tomada pelo Conselho julgador. Exegese dos arts. 196 e 502 , parágr~ 
fo Único, do CPP, c/c o art. 3!!,alínea "a", do CPPM ) . Correição Pa!: 
cial, por unanimidade de votos, deferida. 

EMBARGOS 
.~ 

45.568-3 - CE - Rel. Min . Gen. Ex . Evera l do de Oliveira Reis . Rev. · 
e Rel . p / acórdão : Min. Dr. Antônio Carlos de Seixas Telles . Embgte . : 
Miguel Daladier Barros , Cap. Ex. Embgdo . : O Acórdão do STM,de 23 . 5 . 
89. Adv. Dr. Antonio Jurandy Porto Rosa . 
DECISÃO: Por maioria , o Tribunal acolheu os Embargos para,reforman-
do o r. Acórdão impugnado, absolver o Embargante, com fundamento no 
art. 439, letra "d", do CPPM . (Sessão de 27.0_9.90). 
EMENTA: EMBARGOS infringente, do julgado. Injúria. Retorsão . Instit!,! 
to nao condizente com os princípios de hierarquia . e disciplina e , 
portanto, estranho ao direito substantivo castrense. Legítima defe -
sa. Admissibilidade de sua ocorrência nos crimes contra a honra.Em-
bargos acolhidos. Decisão majoritária. 

45.575-8 - · RJ - Rel. Min. Gen. Ex Jorge Frederico Machado de Sant' 
Anna. Rev. Min . Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Embgte . : Paulo Ribeiro 
Barbosa, Cb. Marinha. Embgdo . : O Acórdão do STM,de 23 . 11 . 89 . Adv! . 
Dr! . Adelcy Maria Rocha Simões Corrêa. 
DECISÃO : Por maioria, o Tribunal acolheu a preliminar suscitada pe-
la Defesa para anular o processo, ab initio, e concedeu HC, de ofí-
cio, para trancar a instrução provisória, arquivando-se o feito . (Ses 
são de 06 . 11.90) . 
EMENTA: (CRIME DE DESERÇÃO)- l - t de ser anulado o processo por 
crime de deserção, o qual se erige, ao arrepio do contido no art. 
129, inciso I , da Carta Mandamental . 2 ' - Citação determinada pela 
autoridade judiciária, que se fez à revelia do Órgão Ministerial . 3 
- Apresentação em estabelecimento hospitalar da Força, durante opr~ 
zo de 9raça. 4 - Acusado beneficiado pelo indulto natalino. 5 - Cir-

cunstâncias que ensejam a nulificação do processo "ab initio", com 
esteio no art. 500, inciso IV, do CPPM, e a concessão de HC ·, de ofÍ 
cio, para o trancameito da instrução provisória e o arquivamento dÕ 
feito. 6 - Decisão Majoritária . 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

45.537-9 - MG - Rel. Min . Dr. Aldo Fagundes . Embgte.: Fábio Antunes 
da Silveira, Sd . Aer . Embgado.: O Acórdão do STM, de 26.06.90 . Adv . 
Dr. Lino Machado Filho. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal não conheceu dos Embargos. (Ses-
sao de 13.11.90). . 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O texto do acórdão embargado está 
absolutamente coerente com o que dispõe a ementa . Não é ambíguo,nem 
obscuro, nem contraditório, nem omisso. Diz o que o Tribunal deci-
diu. Os Embargos de Declaração não se prestam para reabrir um deba-
te em torno de matéria preclusa . Ausentes os pressupostos legais, 
não conhecidos os presentes embargos. Decis~o unânime. 

HABEAS CORPUS 

32.677-4 - SP - Rel. Min. Alte. Esq. Roberto Andersen Cavalcanti. 
Rel. p/acórdão: Min. Ten. Brig. do Ar George Belharn da Motta .Pacte.: 
Ednaldo Custódio Franco , Sd. Ex., pz:eso, cumprindo pena imposta pe-
lo CPJ da 3! Aud. da 2! CJM, alegando estar sofrendo constrangirne~ 
to ilegal por parte do mencionado Juízo , pede a concessão da ordem 
para que lhe seja concedido o benefício do "sursis" . Impte.: Dr . Rei 
naldo Silva Coelho . 
DECISÃO: Por maioria , o Tribunal não conheceu do pedido.(Sessão de 
02 . 10 . 90 ) . 
EMENTA: ·HABEAS CORPUS - Concessão de "sursis" . Pretensão envolvendo 

. materia de mérito que exige exame de provas que só poderá ser apre-
ciado em sede de apelação. Pedido não conhecido. Decisão majoritá-
ria . 

32.678-2 - DF - Rel. Min. Ten. Brig . do Ar Jorge José de Carvalho . 
Pacte.: Carlos Augusto Pereira Duarte, Roberto Ribeiro Castelo Bra~ 
co cajueiro, Renato Ferreira Guimarães, Coronéis CB/DF,ADVERSE µUIS 
BABY, Major CB/DF, JOSt FERREIRA JUNIOR, Cap. RR/MAR ., e ANTONIO CA,!3; 
LOS GODINHO VIEIRA , Civil, denunc iados perante a Aud . da ll! CJM,al~ 
gando estarem sofrendo constrangimento ilegal por parte do mencion~ 
do JuÍZQ, pedem a concessão da ordem para que seja trancada a Ação 
Penal. Impte.: Dr. Inemar' Baptista Penna Marinho. 
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal não conheceu da impetração re-
ferente ao Cel CB/DF RENATO FERREIRA GUIMARÃES e conheceu do pP~· 
e denegou a ordem aos demais Pacientes, por f· de amparo _ _ , ... _ . 
(Sessão de 16.10.90). 
EMENTA:· Ordem impetrada, por cinco militares ·un civil, alegando 
C'õiiStrangimento ilegal e pedindo o trancarneD -v da Ação Penal.N~o f~ 
ram apresentados motivos que justificassem o ~rancarnento da Açao P~ 
nal. Os Pacientes se encontram soltos, a denúncia es~á iuridicamen-
te corxeta, e os fatos impetrados aos acusados consti . tese, 
crime, !?revisto no diploma castrense, encontrando-se em anda lilento a 
instruçao criminal. Contudo , deve prosperar o pedio~ - ~ relação a 
um Paciente militar. Por unanimidade, o Tr .bunal nã ~ - 0 u do p~ 
dido com relação a um Paciente militar e cc ~ceu e negou u ordem 
no que diz respeito aos demais suplicantes p '· falta de amparó le-
gal. 

32.681-2 - RJ - Rel. Min. Dr. Antonio Carlos de Nogueir '" Pacte.: 
Clovis Osvaldo Schons, CT Mar., denunciado perante a 2! Au.. ·,..~ 
da l! CJM, alegando estar sofrendo. constrangimento ilegal por. ~e 
do mencionado Juízo, pede a concessão da ordem para que seja o seu 
nom~ excluído da denúncia. Impte.: Dr. Fábio Fracaroli Neves . 

DECISÃO : Por u nanimidade, o Tribunal conheceu do pedido e denegou ·a 
o r dem por ·falta de amparo l egal. ( Sessão de 09.11.90) . 
EMEl\'TA: AÇÃO PENAL . TRANCAMENTO . IMPOSSIBILIDADE. Alegação de fa l ta 
de justa causa para a ação penal, sob o fundamento de des~rmonia en 
tre a imputação fática e o s elementos ~ue serviram de subtratos pa~ 
r a o seu exercício . Pre t ensão que dem~ndaria a nálise aprofundada de 
fatos, c onfronto e valoração de provas , inviável em face da nature-
z a do remediurn juris. Ilegalidade indernonstrada. Pedido conhecido e 
negado por falta de amparo l egal . Decisão unânime. 

32.683 - 9 - RS - Rel. Min . Gen . Ex . Wilberto Luiz Lima . Pacte.: 3UCK 
MARCELO, Sd . Ex . preso, por ordem do Senhor Comandante do 3!! Regimen 
to de Cavalaria de Guardas , alegando estar sofrendo constrangimento 
ilegal por parte do mencionado Comando , pede a concessão da ordem 
p ara que possa ser p o s to em liberdade . I mpte .: Dra . Benedita Mari-
na da Si l va . 
DECISÃO : Por una nimidade , o Tribunal não conheceu do pedido.(Sessão 
de 09.11. 90) . . 
EMENTA : HABEAS CORPUS . A prisão que o Paciente pretende ver analisa 
da e sobrestada, via Habeas Corpus , tem caráter disciplinar, confor 
me a própria impetra çãO"eSClarece . Pedido que esbarra na expressa~ 
dação constitucional, que excluiu do âmbito do HC todo e qualquer 
constrangimento motivado por transgressão disciplinar.(Art . 153,§ 20, 
Última parte, da Constituição Federal). HC não conhecido . Decisão u-
nânime . 

32 . 684-7 - AM "- Rel. Min . Ten. Brig do Ar Cherubirn Rosa Filho .Pacte.: 
Carlos Fernando Domingos da Silva, civil. Impte . : Dr João Thomas L!,! 
chsinger . 
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal conheceu do pedido para que 
confirmando a liminar concedida, possa o Paciente aguardar em libeE 
dade o julgamento da Apelação . (Sessão de 12.11.90). 
EMENTA: DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. Desde que satisfaça os re-
quisitos objetivos do art. 527, do CPPM, é direito subjetivo do réu 
apelar em liberdade e, não, mera faculdade do juiz.In casu,o ora P~ 
ciente encontrava-se solto na data do julgamento e, apesar de a Se~ 
tença ter reconhecido sua prirnariedade e seus bons antecedentes,en-
tendeu a maioria do Conselho em negar ao réu o direito de apelar em 
liberdade sem, no entanto, fundamentar sua decisão . Por unanimidade 
de votos , o Tribunal conheceu do pedido para, confirmando a liminar 
concedida pelo Ministro-Relator, possa o Paciente aguarda em liber-
dade o julgamento da apelação . 

32.685-5 - AM - Rel . Min . Alte . Esq. Roberto Andersen Cavalcanti . 
Pacte.: Ronald Vasconcelos da Rocha, civil, cumprindo pena imposta 
pelo CPJ da Aud. da 12! CJM , alegando estar sofrendo constrangimen-
to ilegal por parte do mencionado Juízo , pede l iminarmente a conce~ 
são da ordem para que possa ser posto em.li b erdade até o julgamento 
final da Apelação . Impte .: Dr, Marcos Antonio Martins Afonso. 
DECISÃO : À unanimidade, o Tribunal conheceu do pedido para, confir-
mando a l iminar concedida, possa o Paciente aguardarem liberdade o 
julgamento final da Apelação. ( Sessão de 26 . 11.90) . 
~: Se o réu enc ontra-se solto na data do julgamento e não con~ 
ta da Sentença a devida fundamentação para lhe ser negado o direito 
de apelar em liberdade, configura-se constrangimento ilegal : a ser 
sane.do via "habeas Corpus". Confirmada a liminar, concedida pelo M.:!:_ 
nistro-Relator, para que o Paciente poss·a aguardar em liberdade o 
julgamento da apelação. Decisão unânime. 

32 . 686-3 - DF - Rel. Min . Al te . Esq. Luiz Leal Ferreira.Pacte.: Gil 
do Fernandes Souz3, Cel. da Aer . , denunciado perante a Aud . da 11~ 
CJM, alegando estar sofrendo constrangimento ilegal por parte do 
mencionado Juízo, pede, liminarmente, a concessão da Ordem pa=a que 
seja suspenso o seu interrogatório, rn~rcado para o dia 24 do correg 
te, e ao final, atendidas as formalidades legais, seja o seu nome 
excluído da Denúncia. Impte . : Dr . Lino Machado Filho. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal conheceu e denegou a ordem,por fal 
ta de amparo legal. (Sessão de 14 . 11.90). -
EMENTA: DENÚNCIA . INOCORRtNCIA DE INtPCIA. Denúncia que atende sa-
tisfatoriamente aos requisitos do art. 77 do CPPM, com a exposição 
do fato criminoso, e apresenta ao acusado, de forma clara e especí-
fica, a imputação que lhe é feita, permitindo o exercício da defesa 
em toda a sua amplitude. Inconsistência qe alegação de inépcia. OE: 
dem denegada. Maioria . 

32.689-8 - AM - Re l . Min. Dr. Antônio carlos de Seixas Telles.Pacte.: 
Marco Antonio Hurtado , Ten. Cel. Ex., preso cumprindo pena imposta 
pelo CEJ da Aud~da 12~ CJM, alegando estar sofrendo constrangimen-
to ilegal por parte do mencionado Juízo, pede liminarmente a conces 
são da ordem parp que possa ser posto em liberdade até a decisão fi 
nal da Apelação expedindo-se por conseguinte o competente Alvará de 
Soltura. Impte.: Dr. Domingos Jorge Chalub Pereira . 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal concedeu a Ordem, a fim de que o 
Paciente aguarde em liberdade o julgamento da Apelação.(Sessão de 

. 21.11.90). 
EMENTA: HABEAS CORPUS. Art. 527, do CPPM. Necessário se faz a indi-
~na sentença dos maus antecedentes impeditivos do benefício d e 
apelar em liberdade. os antecedentes de que trata o art.527, não se 
confundem com os exigidos na suspensão condicional da pena. Concedi 
da a ordem para assegurar ao paciente o direito de aguardar em li-
berdade o julgamento d e apelação já interposta. 

INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 

16-1 - RJ - Rel. Min. Gen. Ex. Jorge Frederico Machado de Sant'An 
na. Inquérito Administrativo mandado instaurar pelo Plenário deste 
Tribunal, em Sessão de 07/12/88, em que figura corno indiciado F~ 
CISCO DOS SANTOS FERNANDES, Agente de Segurança Judiciária,lotado na 
l ! Aud. de Mar . , da l! CJM. Adv. Dr. Alfredo Antonio Guarischi e Pa_! 
ma. 
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal determinou o arquivamento do 
feito. (Sessão de 11.10.90) . 
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EMENTA: (INQUÉRITO ADMINISTRATIVO)- I - Inquérito Adrninistrativo,que 
se mostra inconclusivo quanto aos fatos que lhe deram ensejo. II - )\ 
unanimidade, determinado o arquivamento do feito. 

MANDADO DE SEGURANÇA 

205-7 - DF - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar Jorge José de Carvalho.Pau-
lo Rui de Godoy, Octávio Duvªl Meyer e Barros e Alexandre Lobão Ro-
cha, Advogados de Ofício, impetram Mandado de Segúrança contra a D~ 
cisão do E. Plenário desta Corte, proferida nos autos da Questão Ad 
ministrativa n2 242-9. Advs. Os impetr antes. . '-.. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal conce deq a Segurança, pa~a que os 
Impetrantes percebam a Gratificação Extraordinária, instituída pela 
Lei n2 7760/89, a partir da edição da referida Lei, no que se refe-
re ao primeiro Suplicante e a partir de suas nomeações, no que diz 
respeito aos dois outros postulantes. (Sessão de 25.10.90). 
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - Mandamus impetrado por Advogados de 
Oficio contra a_R. e v. Decisã_o do E. Plenário desta Corte que lhes " 
negou, em Questao Administrativa, a Gratificação Extraordinária,ins 
tituída pela Lei n2 7.760/89, alterad~ pela Lei n2 7.961/89. Direi= 
to líquido e certo dos impetrantes, uma vez que os Advogados de OfÍ 
cio integram os Quadros da Justiça Militar, sendo, sem sombra de du 
vida, servidores desta mesma Justiça castrense. A melhor exegese do 
art. 12 da Lei n2 7. 760/89, conduz à convicção de que a "voluntas le 
gislatoris" era conceder a todos os servidores da Justiça Militar ã 
gratificação o~a requerida, e os Advogados de Ofício/oram a única 
categoria funcional permanente da Justi~a Militar qu não percebeua . 
supramencionada gratificação extraordinaria. Por mai~ria, o Tribu-
nal concedeu o Mandado de Segurança para ~ue os Suplicantes perce 
bam a gratifiÇação extraordinária instituida pela Lei n2 7.760, de 
24 de abril de 1989, ~partir da edição da referida lei, no que se 
refere a um requerente, e a partir de suas nomeações rio que diz res 
peito aos outros dois postulantes; 

206-5,- DF - Rel. Min. Dr. Paulo César Cataldo. Mandado de Seguran-
ça: Lucia Helena de Brito Queruz, civil, impetra Mandado de Seguran 
ça, com pedido de liminar, contra ato do Superior Tribunal Militar 
que, em decisão administrativa, negou pedido de declaração de esta-
bilidade da impetrante como Advogado de Ofício da l! Aud.da 3! CJM. 
Adv. Dr. João Walge da Silveira Noronha. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal deferiu o Mandamus. (Sessão de 
20.11.90). 
EMENTA: MANDADO . DE SEGURANÇA. SUBSTITUTA DE ADVOGADO DE OFÍCIO. ES-
TABILIDADE. IMPETRAÇÃO FUNDZ\DA NO ART. 19 DAS DT DA CONSTITUIÇÃO DE 
1988. Embora não estivesse em exercício da titularidade na data em 
que promulgada a ConstituiçãQ, detinha a Impetrante a condição fun-
cional de Substituta continuadamente desde 1973 - tendo feito jus à 
concessão de gratificação adicional por tempo de serviço em 1978 -
registrando, ainda, convocação após o advento da Carta Política em 
vigor. Estabilidade reconhecida na condição funcional em que encon-
trada, com direito a vencimento tão-só nos períodos em que c onvoca-
da para substituição. Precedente da Suprema Corte. Mandamus deferi-
do a unanimidade. 

208-1 - DF - Rel. Min. Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Sócrates Homem 
de Mello, civil, impetra Mandado de Segurança, com pedido de limi-
nar, contra ato do MM. Juiz Frederico Brotero, Preside nte do Tribu-
nal de Justiça Militar do Estado de são Paulo, para o fim de decla-
rar insubsistente a determinação de se riscarem palavras e expres-
sões redigidas pelo Impetrante nos autos 'do CJ ne 29/84, ·que respon 
de Luiz Wilson Pereira de Souza naquele Juízo, fazendo entranhar no 
mancionado Conselho, em termos definitivos, cópia desta petição, da 
r. sentença e do v. acórdão que vieram a ser produzidos. Aãv. o Im-
petrante. 
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal.não conheceu do mandamus, por 
incompetente para apreciá-lo, determinando a remessa dos autos ao 
Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo.(Sessão de 19.11. 
90). 

EMENTA: MANDADO DE . SEGURANÇA. Writ impetrado contra acórdão prolata 
do por Tribunal de Justiça Militar Estadual. Incompetência do Suoe= 
rior Tribunal Militar para apreciá-lo. Mandamus · de que não se toma 
conh7ci~enêo, prelim~narmente , tendo em vista o disposto no artigo 
21, inciso VI, da Lei Complementar n2 35/79. Decisão unânime. 

PETIÇÃO ADMINISTRATIVA 

60-8 - RJ - Rel. Min. Alte. Esq. Roberto Andersen Cavalcanti • . LAURA 
GONÇALVES CAMPOS, Técnica Judiciária, em exercício na l! Aud.do Ex, 
da l! CJM, requer, em grau de RECURSO ADMINISTRATIVO, a reforma da 
Port: n 2 014/90, do Exm2 Dr. Juiz-Auditor para que lhe seja concedi 
da Licença para Tratamento de- Saúde em Pessoa da Família referente 
·ao dia 29/MJ\I/90. ' · 
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal deferiu ·o pedido. (Sessão de 
Oú.11.90). 
EMENTA: Recurso contra indeferimento de pedido de reconsideração .FC!_]. 
ta ao serviço devidamente justificada conforme disposto no Manual 
de Serviços do STM. Pedido deferido. Decisão unânime. 

RECURSO CRIMIN.'\L 

5.929-1 - PR - Rel. Min. Alte. Esq. Roberto Andersen cavalcanti • 
Recte.:_o Exm2 Sr, Juiz-Auditor da Aud. da 5! CJM, de OfÍcio.Recda.: 
A Decisao do ~~2 s:. Juiz-Auditor da Aud. da 5! CJM,de 04.05.90,qt.E 
concedeu reabilitaçao ao 12 Sgt. Ex. Aline Leal Braga. Adv. Dr. Ed-
gar Leite dos Santos. 
DECISÃO:Por unanimidade, o Tribunal negou provimento ao recur.so, de 
oficio, mantendo a decisão impugnada.(Sessão de ~6.11.90). 
EMENTA: REABILITAÇÃO. Preenchidos os requisitos do art.652 do CPPM, 
nada h~vendo que desabone o Requerente que efetuou o pedido através 
de Advogado legalmente habilitado, deve ser mantida a decisão que 
concedeu a reabilitação. Recurso não provido. Decísão "a que" manti 
~. -

5.944-5 - RJ - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar Jorge José de Carvalho. 
Recte.: O MPM junto à l! Aud. do Ex., da l! CJM. Recda.: A Decisão 
do Exm2 Sr. Juiz-Auditor da l! Aud. do Ex., da l! CJM, de 29/06/90, 
que rejeitou a argüição de jncompetência da JM para processar e jul 
gar o Sd. PM/RJ Wildemberg Cotts de Oliveira. -
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal deu provimento ao recurso para, 
cassando ar. decisão recorrida, declinar da competência em favor . 
da Justiça Militar do Estado do Rio de Janeiro(sessão de 16.10.90). 
EMENTA: RECURSO CRIMINAL - Homicídio, sendo vítima 'um Tenente-Coro-
nel do Exército, e agente criminoso um Sd. da PM do Estado do Rio 
de Janeiro, subordinado ao Poder Judiciário daquele Estado-Inteli-
gência do _§ 4; do art. 1?5 da Carta Magna. Crime militar, cujo jul-
gamento cabe a Justiça Estadual. Por unanimidade, o Tribunal conhe 
ceu e .deu provimento ao Recurso Criminal interposto pelo MPM parã 
cassar a R. Decisão do Dr. Juiz-Auditor e firmar a incompetência da 
Justiça Militar Federal para a apreciação do feito, remetendo-se os 
autos à Justiça Militar Estadual do Estado do Rio de Janeiro. 

5.946-1 - PA - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar George Belham da Motta. 
Rel. p/acórdão: Min. Dr. Antonio Carlos de Nogueira. Recte.: O MPM 
junto à Aud. da 8! CJM. Recdo.: A Decisão do Exm2 Sr Juiz-Auditor 
da Aud,. da 8! CJM, de 26.06.90, que declarou a extinção da punibil!, 
dade do civil JOSÉ FRANCISCO ROCHA. Adva.Dra. Suely Pereira Ferre!_ 
ra. 

DECISÃO: Por maioria, o Tribunal manteve a decisão hostilizada.(Se~ 
sao de 02.10.90). 
EMENTA: PRESCRIÇÃO. Recurso do MPM quanto a fundamentação do Despa 
cho do Juiz-Auditor que decretou a prescrição. Preliminares argüi= 
das afastadas. Presentes os pressupostos extrínsecos. Decisão mant!, 
da, por maioria. 

5.953-4 - SP - Rel. Min. Dr. Antonio Carlos de Seixas Telles.Recte.: 
O MPM junto à 2! Aud. da 2! CJM. Recda.: A Decisão do Exm2 Sr.Juiz-
-Auditor da 2! Aud. da 2! CJM, de 30.07.90, que rejeitou a denúncia 
oferecida contra o Cb. PM/SP MOZART LAFAETE DA SILVA CABRAL e osSds 
PM/SP JOSÉ ROBERTO SOARES, CARLOS ANTONIO RIBEIRO e JURACY DE OLI-
VEIRA COUTO, como incursos no art. 209 do CPM. 
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal manteve a decisão impugnada. 
(sessão de 25.10.90). 
EMENTA: COMPET~NCIA. REJEIÇÃO DE DENÚNCIA. AGRESSÃO DE POLICIAIS MI 
LITARES A SD DO EX. CRIME MILITAR. Art. 42 da Constituição Federal 
combinado com o art. 92, inciso II, letra A, dq CPM. Questão Compe-
tencial que se resolve através da regra constante do art. 125,pará-
grafo 42 da Constituição Federal. Não aplicação do Art.100,letra A, 
e/e 101, incisos I e III, do CPPH. 

5.955-0 - PE - Rel. Min. Gen. Ex: Wilberto Luiz Lima.Recte.: o Extn2 
Sr. Juiz-Auditor da Aud. da 7! CJM, de ofício. Recda.: A Decis.ão do 
Exm2 Sr. Juiz-Auditor da Aud. da 7! CJM, de 10.09.90, que concedeu 
reabilitação ao civil AILTON PINHEIRO DE SOUZA. Adv. Dr. ELIAS CA-
BRAL MACIEL. 

. DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal manteve a decisão :impugnada.(Se~ 
sao de 17.10.90). 
EMENTA: RECURSO CRIMINAL EX OFFICIO. Recurso de ofício de decisão 
do Juiz que concedeu reabilitação. Medida de clemência com que se 
modera o rigor da Justiça Penal. A Reabilitação é um direito do con 
denado que já cumpriu a pena. Pressupostos atendidos. Por unanimidã 
de, o Tribunal negou provimento ao Recurso para manter a R. Decisão 
que concedeu a Reabilitação. 

5.956-9 - RJ - Rel. Min. Dr. Aldo Fagundes. Recte.: o Exm2 Sr.Juiz-
-Auditor da l! Aud. de Marinha da l! CJM, de ofÍcio.Recda.: A Deci 
são do Exm2 Sr. Juiz-Auditor da l! Aud. de Marinha da l! CJM, de 
06:09.90, que concedeu reabilitação do Cb.Mar. Ref. CLAUDIO CAVAL-
CANTI DA SILVA. Adva. Dra. Adelcy Maria Rocha Simões Correia. 
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal negou provimento ao recurso. 
(sessao de 16.10.90). 
EMENTA: REABILITAÇÃO. Atendidos os pressupostos legais, não merece 
reparos a decisão do MM. Dr. Jqiz-Auditor ~~que deferiu a reab!_ 
litação requerida. A extinção 3· punibilidade do Reabilitando deco~ 
reu do indulto que já lhe fora oncedido. A reabilitação não extin-
gue a punibilidade,apenas suspe de efeftos penais. Recur.so ex-offi-
cio denegado. Decisão unân'ime. .· 

5.958-5 - PR - Rel. Min ~ Ten.Br~g.do Ar Cherubim Rosa Filho.Recte.: 
O MPM junto à Aud. da 5! CJM. ·Recdo.: O Despacho do Extn2 Sr. Juiz-
-Auditor da Aud. da 5! CJM, de 28.08.90, .que rejeitou a denúncia o-
ferecida contra o ex-Sd. Ex. PAULO FRANCISCO PETROVIZ, como incurso 
no art. 290 do CPM. 
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunál deu provimento par~ial ao re-
curso para receber a denúncia, determinando o prosseguimento do faj,_ 
to, e, POR MAIORIA, julgou prejudicado o pedido de Correição Pare!, 
al. (Sessão de 22.10.90). 

EMENTA: REJEIÇÃO DE DENÚNCIA. CRIME MILITAR EM' TESE. Restando evi-
denciada, nos autos, a existência de crime militar em tese,· deve a 
denúncia ser recebida para que os fatos possam ser devidamente apu-
rados durante a instrução criminal. IN CASU, a Exordial Acusatória 
atribuiu ao acusado a prática do crime previsto no art.290, do CPM, 
por ter introduzido substância entorpecente (cocaína)no interior do 
quartel; enquanto militar em situação de atividade. Recurso provido 
parcialmente. Decisão unânime. 

5.961-5 - BA - Rel. Min. Gen. Ex. Haroldo Erichsen da Fonseca.Re:::te.: 
Antonio Carlos da Silva, Sd. FN. Recdo.: O Despacho do Exm2 Sr.Min. 
Ge n. Ex Haroldo Erichsen da Fonseca, de 10.09.90, que negou segui-
mento ao Recurso interposto pelo Recorrente. Adv_ Dr. Adhemar Mar-
condes de Moura. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal não conheceu do recurso por fal-
ta de amparo legal. {Sessão de 20.11.90). 
EMENTA: RECURSO CRIMINAL. 1. O recurso preconizado no art • . 516, alí 
nea q, do CPPM, tliz respeito aos atos pratica~os pelos magistrados-

:> • 



820 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA .JUSTIÇA SEXTA-FEIRA, 8 FEV 1991 

de l! Instância, destarte, o presente feito nao resiste ao Juízo de 
admissibilidade, enquanto Recurso em Sentido Estrito, face à inexis 
tência do pressuposto objetivo da previsibilidade legal. 2. Do De s= 
pacho exarado pelo Relator, nesta instância ad suem, cabe Agravo R~ 
gimental nos termos do art. 140, do RI/STM, porem, o rito proce ssu-
al ali estabelecido é incompatível com o perseguido nestes autos,im 
possibilitando a aplicação do princípio da fungibilidade dos r e cur= 
sos {art. 514, do CPPM). 3 . O duplo grau de jurisdição se aplicatan 
bém ao juízo de admissibilidade, assim, é a instância ad auem· com= 
petente para apreciar, in limine, os pressupostos objeti võS"e subj~ 
tivos que autorizam o seguimento do feito. 4. Recurso não conhe cido, 
em decisão unânime. 

5.963-1 - RS - Rel. Min. Alte. Esq. Luiz Leal Ferreira . Recte.:O MPM 
junto a 2! Aud. da 3! CJM. Recdo.: O Despacho do Exm2 Sr. Juiz-Audi 
tor da 2! Aud. da 3! CJM, de 17/09/90, que rejeitou a denúncia ofe= 
recida contra o Sd. do Ex., LUIS ROBERTO SCOTTO, COJ1l9 incurso nos 
arts . 240, §§ 42 e 52, e 70, inciso II, alíneas "i" é- "m", ambos do 
e~. ' 'DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal deu provimentO' ao'recurso para, 
cassando o despacho recorrido, receber a Denúncia, determinando a 
baixa dos autos para prosseguimento do feito.{Sessão de 26.11.90). 
EMENTA: DENúNCIA REVESTIDA DAS FORMALIDADES ESTABELECIDAS NO ART. 
77 DO CPPM. RECEBIMENTO. Caracteri?ada a competência da Justi ça Mi-
litar, face o disposto no art. 92, inciso II, letra "e", do CPM. t 
defeso ao Juiz , no despacho de recebimento ou não da peça inicial,~ 
preciar o mérito da causa , que fica resguardado para o julgamento 
do processo . Recurso ministerial provido , cassa-se o Despacho recoE 
rido . Decisão unânime. 

Brasilia, 04 de janeiro de 1991, DENISE GALARDO AMORIM OUTRA; Supervi-
sora II, JAIME TEIXEIRA LEITE, Supervisor III; VISTO : Dr. CARLOS ISRAEL 
SILVA, Diretor da DIJUR. 

Secretaria do Tribunal Pleno 

)\TA DA l• SESSAO, EM 12 DE FEVEREIRO DE 1991 - SEXTA-FEIRA 
PRESID~NCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 
PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR: DR MILTON MENEZES DA COSTA FILHO 
SECRETÁRIA · DO TRIBUNAL PLENO: ORi SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Compareceram os Ministros Ant ônio Carlos de Seixas Telles,Roberto Ander 
sen Cavalcanti, Paulo César Cataldo, George Belham Da Motta ; Aldo Fag un 
des, Jorge José de Carvalho, Luiz Leal Ferieira,Haroldo Erichsen da Fon 
seca, Cherubim Rosa Filho e Antonio Carlos de Nogueira. 
Não compareceram os Ministros Jorge Frederico Machado de Sant'Anna, Eve 
raldo de Oliveira Reis, Wilberto Luiz Lima e Eduardo Pires Gonça l ves. 
Em face da ausência justificada do Revisor dos processos em pauta, não 
foi realizado o julgamento dos feitos. 
A Sessão foi encerrada às 14:00 horas. 
Processos em mesa: 
Apelação 46 . 229-5(AN/WL) 2• Mar proc 8/90-5 advl Tania S.Nasc i mento 
Apelação 46.19l-4(PC/WL) Aud 51 proc 4/89-4 Adv Osmann de Oliveira 
Aguardando decurso de.·prazo: 
Apelação 45.388-1 (RA/ST)l•/21 proc 6/86-7 Adv George Tavares / outros 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

ATA DA lA. AUDI2NCIA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS 

Ao primeiro dia do mês de fevereiro de hum mil novecentos e no 
venta e um, is doze horas e cinqUenta minutos, em audiincia piiblica ~ rea 
lizada no Gabinete da Presidência, na presença de CARLOS ISRAEL SILVA, 
Dir'etor da Diretoria Judiciária, de ANTONIO ALVE S CRISPIM, Supervisor da 
Seção de Processo Judiciário, de ERNESTO GUSTAVO SCHILD, Secretario-Ge-
ral da Presidência do STM, por S. Exa o Alte Esq RAPHAEL DE AZEVEDO BRAN 
CO, Ministro-Presidente do Superior Tribunal Militar, foram distribuí~ 
dos, por sorteio, os seguintes processos: 
A~ELAÇÃO 

46.015-2-SP - Apelan~e: .RINALDO SILVA BOMFIM, civil, condenado a 03 anos 
e 09 mei;es de reclusao, incurso no art . 240, § 69, inciso IV, c/c o art. 
70, inciso I, ambos do CPM. Apelada: A Sentença do Conselho Permanente 
de Justiça da la. Auditoria da 2a. CJM, de 01.03.90. ADV: Dr Octávio D~ 
val Meyer e Barros. RELAT OR: Min Dr Antonio Carlos de Seixas Telles. R! 

- VISOR: Mio Ten Brig do Ar George Belham da Motta. 
46.114-2-SP . - Apelante: WILSON FABIO DAVID, 39 Sgt. Temp . Ex., condena-
do a . 06- .meses de detenção, incurso no art . 187 do CPM, com o dir e ito de 
apelar em liberdade. Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Jus-
tiça da la. Auditoria da 2a. CJM, de 05 . 12.90. AD~: Dr Aríovaldo Bari~ 
oi Cambraia. RELATOR: Mi~ Ten Brig do Ar George Belham da Motta. REVI-
SOR : Min Dr Eduardo Pires Gonçalves. 
46.285-6-AM - Apelantes: RONALDO VASCONCELOS ROCHA, cívil, co nd enado a · 
03 anos e 10 dias de reclusão, incurso no art. 251, § 39, c /c o art,73; 
CARLOS FERNANDO DOMINGOS DA SILVA, cívil, condenado a 0 2 anos e 11 meses 
de reclusão, incurso no art. 251, § 39, c/c os arts. 73 e 53; HELENO Fl 
GUEIREDO DOS SANTOS, cívil, condenado a 02 anos, · 04 meses e 24 dias de 
reclusão, incurso no art. 251, § 39, c/c os arts. 73 e 53; e !SALDO JO-
s2 SANTOS DE SOUZA, civil, condenado a 02 anos, 09 meses e 22 di a s de 
reclusão, incurso no art. 251, § 39, c/c os arrs. 73 e 53, tudo ·do CPM. 

estando os dois Últimos condenados com o direito de apelarem em liberda 
de. Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria 
da 12a. CJH, de 15.10 . 90. ADVs: Drs João Thomas Luchsínger e outros. RE 
LATOR: Min Gen Ex Haroldo Erích s en da Fonseca. REVISOR : Min Dr AntoniÕ 
Carlos de Nogueira. 

46.286-6~DF - Apelante: IVAN MA X NUNES DE JESUS, Sd. Ex., condenado a 
04 meses e 04 dias de prisão, í n c: u rso no art. 187 do CPM. Apelada: a 
Sen~ença do Conselho de Justiça ~ o Batalhão da Guarda Presidenc i al, de 
20.09.90. ADV : ~ra Elizab~th Din · z Martins Souto. RELATOR: Mín Ten Bríg 
do Ar Jorge Jose de Carvalho. RE" I SOR: Mín Dr Paulo Cisar Cataldo. 
46 . 287-4-PR - Apelan~e : EDUARDO LONÇALVES DA COSTA, Cb. Ex., condenado 
a 04 meses de prisão, incurso no art. 187, c/c o art. 189, inciso I, am 
bos do CPM. Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Ai 
dítoria da 5a . CJM, de 20 . 11.90. ADV: Dr Edgar Leite dos Santos. RELA= 

·TOR: Mín Ten Brig do Ar George Belham da Motta . REVISOR: Min Dr Eduardo 
Pi.Jes Gonçalves :- · 

46.288-0-DF - Ap e lant e : O MINIST~RIO PUBLICO MILITAR junto à Audítor1 
da lla . CJM. Apela d a: A Sent e n ça do Conselho Especial de Justiça da Au 
dítoría da lla. CJM, de ll . 10: 90, que absolveu o Cel RRM PM/DF WALTEi 
REIS DOS SANTOS, dos crimes previstos nos arts. 303, §§ 19 e 29· 26 2 
por desclassífíc~ção e 3 12; Ten Cel RRM PM/DF EDISON CALDAS e ~s Caps. 
PM/DF SILAS .MALVAO RIBAS e PAULO DE ASSIS FILHO, dos crimes previstos nos 
arts. 262, por desclassific ação e 312; e o Cap PM/DF FRANCISCO DAS CHA 
G~S SOARES MAIA, dos crime s pr evisto~ nos arts. 262, por desclassifica~ 
çao e 312, por duas vezes, tudo do CPM. ADVs : Drs Francisco Gomes dos 
Santos Fí"lho e outros. RELATOR: Min Gen Ex Haroldo Erichsen da Fonseca , por pr e - . 
venção. REVISOR: Hin Dr Antonio Carlos de Seixas Te lles . 
46.289-0-RJ - Apelante: MÁRCIO PEREIRA MATIAS, Sd . Ex. condenado a 06 m~ 
ses de pr i são, incurso no art. 187 do CPM. Apelada: A Sentença do Conse-
lho Permanente de Justiça da 2a. Auditoria do Exircíto da la. CJM, de 
20 . 11.90. ADVs : Dras . Teresa da Silva Moreira e outra. RELATOR: Mín Gen 
Ex Everaldo de Oliveira Reis. REVISOR : Mín Dr Antonio Carlos de Nogueira . 
46 . 290-2 - PE - Apelantes: O MINIST!i:RI O PUBLICO MILITAR junto à Auditoria 
da 7a . CJM e o Sd. Ex . , JOS~ GONÇALVES DA SILVA, condenado a 04 anos e 
06 meses de reclusão, incurso no art. 205, c/c os ar t s. 30, inciso II e 
parágrafo Único la. parte, por três vezes e 79, tudo do CPM . Apelada: A 
Sentença do Conselho Permanen,te de Justiça da Auditoria da 7a. CJM, de 
08 . 11.90. ADVs: Drs Dermeval Houly Lellis e outro. RELATOR: Mio ~en Bri g 
do Ar Cherubim Rosa Filho. REVISOR: Mín Dr Paulo Cisar Cataldo. 
46.291-0-RJ - Apelante: O MIN ,IST!i:RIO PUBLICO MILITAR junto à ia. Auditor-
ria do Exircíto da la. CJM. Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de 
Justiça da 2a. Auditoria do Exircito da la. CJM, de 11 . 10.90, que abso! 
veu o Sd. Ex. WASHINGTON LUIZ ASTROLÁBIO DOS SANTOS, do crime previsto 
no art . 209, c/c os arts . . 72, inciso I e 70, inciso II, alínea "l", tudo 
do CPM. ADV : Dra Lúcia Maria Lobo . RELATOR: Min Dr Antonio Carlos de Se i 
xas Telles. REVISOR: Min Ten Bríg do Ar Cherubim Rosa Filho. -
46.292-9-PR - Apelante: MAURILIO PEREIRA VARGAS, Cb. Ex., condenado a 02 
meses de prisão, incurso no art. 210, "caput" do CPM, com o benefício do 
"sursís" pelo prazo de 02 anos e o direito de apelar em liberdade. Ape-
lada: A Sentença do Copselho Permanente de Justiça da Auditoria da 5a.CJM, 
de 20 . 11.90. ADV: Dr Edgar Leite dos Santos . RELATOR: Mín Alte Esq Luiz 
Leal Ferreira. REVISOR: Mín Dr Antonio Carlos de Seixas Telles. 
46.293-9-RJ - Apelante: ALTAIR MARINHO DA CONCEIÇÃO, Cb. Mar., condena-
do a 02 meses d e prisão, incurso no art. 190, § 19 do CPM. Ape l a da: A 
Sen t ença do Conselho Permanente de Justiça da la. Auditoria de Marinha 
da la . CJM, de 20.11.90. ADV: Dra Adelcy Maria Rocha Simões Co rrêa. RELA 
TOR: Min Alte Esq Roberto Andersen Cavalcanti. REVISOR: Mín Dr Aldo Fa-
gundes. 
46.294-5 - RJ - Apelante: SILVIO SOARES SILVA, cívil, condenado a 2 a rl os 
de reclusio, incurso no art. 251 do CPM, com o ben e ficio do ''sursis'' p e-
lo prazo de 2 anos. Apelada: A Sentença do Conselho P e rmanente de Justi-
ça da 2a. Auditoria de Marinha da la. CJ~, de 13.11.90 . ADV: Dra. Elian e 
Ottoní ·de Luna Freire. RELATOR: Mín Dr Eduardo Pires Gonçalves. REVISOR: 
Mín Gen Ex Jor g e F . . Machado de Sant'Anna . 
46 . 295-5-RJ - Apelante: JOS!i: RODRIGUES ANDRADE, Cb. Mar., condenado a 08 
meses de prisão, incurso no art. 187 do CPM. Apelada: A Sentença do Con-
selho Permanente de Justiça da 2a. Auditoria de Marinha da la . CJM, de 
28.11.90. ADV: Dra. Eliane Ottoní de Luna Freire. RELATQR: Mín Gen Ex 
Wilberto Luiz Lima. REVISOR: Min Dr Eduardo Pires Gonçalves. 
46.296-3-RJ - Apelante: WELLINGTON DE FREITAS, Sd. Ex., c ondenado a 02 
meses d e impedimento, incurso no art. 183, § 29, alínea"b", do CPM. Ape-
lada: A Sentença do Conselho de Justiça do 19 Batalhão de Polícia do 
Exército, de 18.09.90. ADV: Dra Eleonora Salles de Campos Borg e s . REL A-
TOR: Mín • Gen Ex Everaldo de Oliveira Reis. REVISOR: Min Dr Paulo Cisar 
Cataldo. ' 
46.297-0-RJ - Apelante: O MINIST!i:RIO PÜBLICO MILITAR junto à la. Audito-
ria do Exercito da la, CJM. Apelada : A Sentença do Conselho Permanente 
de Justiça da la. Auditoria do Exircíto da la. CJM, de 08.11.90, que ab-
solveu o Sd. Ex . MARCOS ANTONIO NASCIMENTO BOTELHO, do crime pr evisto 
no art 210, § 29 do CPM. ADV: Dra Eleonora Salles de Campos Bor ges. RE-
LATOR: Min Ten Brig do Ar Jorge Josi de Carvalho. RELATOR: Min Dr Ant o 
nio Carlos de Nogueira. 

46. 2 98-8-RJ - Apelante: MÁRIO TAVARES PIMENTEL,29 S g t. Aer . , c ondena d o 
a 08 meses de detenção, incurso, por desclassificação, no art. 17 5 , pa-
.:ágrafo Único, c /c o art. 209, ambos do CPM, com o ben ef ício d o "surs i s " 
pelo prazo de 02 anos. Apelada: A Sentença do Cqns e lho Perman e nt e de 
Justi ç a da la. Auditoria da Aeronáutica da la. CJM, de 25.1 0.90. AO Vs: 
Dras. Marílen a da Silva Bitten c ourt e outra. RELATOR: Mi n Ge n Ex Jo r ge 
F. Machado de Sant'Anna. REVISOR: Dr Paulo Cis a r Ca t a ld o . 
46.299 - 8-RJ - Apelante: JOS!i: ERASMO CARL OS RODRIGUES , MN. , c ondenado a 
03 meses de prisão , incurso, por d esclassificação, no ar t. 188, i nciso I , 
c/c o art. 189 ,, i nc iso I, parte i nicia l, ambos do CPH, com o direito de· apelar em li 
berdade. Apelada: A Sentença do Conselho P.ermanente de J ust iça da l a , Aud i t ~ria de 
Marinha da la. CJM, ·de 28.11 . 90.ADV : Dra. Adelcy Maria Rocha S ímoes Cor 
rêa. RELATOR: Min Alte Esq Roberto Andersen Caval c ant i . REVISOR: Mio Dr 
Antonio Carlos de Seixas Telles. 
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46.300-3-PR - Apelantes: O MINIST~RIO PÜBLICO MILITAR junto à Auditoria 
d.a 5a. CJM e OSVALDO RIBEIRO DA SILVA, Cb. Ex., condenado a 03 meses de 
prisão, incurso no art. 209. , "caput", do CPM, com o beneficio do"sursis" 
pelo prazo de 02 anos e o direito de apelar em liberdade. Apelada: A 
Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 5a. CJM, de 
27.11.90. ADV: Dr Edgar Leite dos Santos. RELATOR: Min Dr Paulo César 
Cataldo. REVISOR: Mi~ Gen Ex Wilberto Luiz Lima. 
46.301-1-RJ - Apelantes: WILSON COSTA DE OLIVEIRA FILHO, 19 Sgt. MaE·• 
EDSON DE SENNA MOREIRA, 29 Sgt. Mar., condenados a 03 anos de reclusao, 
incursos no art. 303, ambos com o direito de apelar em liberdade, LUIS 
PAULO CARDELOTE, JOS~ ALMEIDA DA SILVA, civis, condenados a 01 ano de 
reclusão, incursos no art. 254, tudo do CPM, ambos com o beneficio do 
"sursis" pelo prazo de or anos, e ISIDRO NERI DA SILVA FILHO, 39 Sgt. 
Mar., na parte que remeteu a matéria ao exame da autoridade militar com 
petente, para, decidir como for de direito a luz do RDM. Apelada: A Sen 
tença do Conselho Permanente de Justiça da 2a. Auditoria de Marinha dã 
la. CJM, de 09.11.90. ADVs: Drs. José Gonçalves da Silva e outros. RE-
LATOR: Min Dr Eduardo Pires Gonçalves> REVISOR: Min Gen Ex Everaldo de 
Oliveira Reis. 
46.302-0-RJ ' - Apelante: CARLOS ALBERTO SOARES MARQU1SIO, Sd. FN., conde 
nado a 01 ano de prisão, incurso no art. 206 do CPM, com o beneficio dÕ 
"sursis" pelo pt'azo de 02 anos. Apelada: A Sentença do Conselho Perma-
nente de Justiça da 2a. Auditoria de Marinha da la. CJM, de 14.12.90. 
ADV: Dr Valdemy Domingos dos Santos. RELATOR: Min Gen Ex Haroldo Erichsen 
da Fonseca. REVISOR: Min Dr Eduardo Pires Gonçalves. 
46.303-0-PE - Apel~nte: JO~f EDSON LOPES DA SILVA, Sd. Aer., condenado 
a 06 meses de prisao, incurso no art. 187 do CPM, com o direito de ape-
lar em liberdade. Apelada: A Sentença do Conselho Permanente• de Justiça 
da Auditoria d' 7a. CJM. de 18.12.90. ADVs: Drs ~ermeval Houly Lellis e 
outra. RELATOR: Min Ten Brig .do Ar Jorge José de Carvalho. REVISOR: Min 
Dr . Antonio Carlos de Nogueira . 
46.·304-8-RJ - Apelante: FÃBIO ALVES DE GÕIS, MN., condenado a 06 meses 
de prisão, incurso no art. 187 do CPM. Apelada: A Sentença do Conselho 
Permanente de Justiça da 2a. Auditoria de Marinha da la. CJM, de 12.12. 
90. ADV: Dra Eliane Ottoni de Luna Freire. RELATOR: Min Gen Ex Jorge F. 
Machado de Sant'Anna. REVISOR: Min Dr Aldo Fagundes. 

46.305-6-RJ - Apelante: JULIO CESAR PAULA DA SILVA, MN., condenado "a 
pena base de 06 meses, pena esta de que se diminui de 1/3, fixando-a de 
finitivamente, em 04 meses de detenção em face da ausência de outras caÜ 
sas de aumento ou de diminuição de pe·n&, tendo em vista as circunstan-
cias do art. 48, parágrafo Único, combinado com o art. 113, todos do 
CPM, o Conselho converte a referida pena em internação em estabelecime~ 
to psiquiátrico pelo prazo da mesma". Apelada: A Sentença do Conselho 
Permanent~ de Ju~tiça da 2a. Auditoria de Marinha da la. CJM, de 27.11. 
90. ADV: Dra Eliane Ottoni de Luna Freire. RELATOR: Min Alte Esq Luiz 
Leal Ferreira. REVISOR: Min Dr Antonio Carlos de Seixas Telles. 
46.306-4-RJ - Apelante:"RENAN BARCELLOS PAGANI, Sd. Ex., condenado a 03 
meses de detenção, incurso no art. 187, c/c o art. 189, ambos do CPM. 
Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da la. Auditoria 
do Exercito da la. CJM, de 18.12.90. ADV: Dra Elponora Sall~s de Campos 
Borges. RELATOR: Min Gen Ex Wilberto Luiz Lima. REVISOR: Min Dr Aldo Fa 
gundes. 
46.307-0-PE - Apelante: JOS~ AILTON MODESTO, Cb. Ex., condenado a 04 me 
ses de prisão, incurso no art. 209, e/e o art. 70, inciso II, letra ''cw, 
tudo do CPM, com o direito de apelar em liberdade. Apelada: A Sentença 
do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 7a. CJM,.de 06.12.90. 
ADVs: Drs Dermeval Houly Lellis e outra. RELATOR: Min Ten Brig do Ar 
Jorge José de Carvalho. REVISOR: Min Dr Aldo Fagundes. 
46.308-0-AM - Apelantes: O MINIST~RIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria 
da 12a. CJM e o Sd. Ex. ADEMAR BARROS CARDOSO, condenado a 04 meses de 
prisão, incurso no art. 188, inciso I, e/e o art. 189, inciso I, "in 
fine", tudo do CPM, com o direito de apelar em liberdade. Apelada: A 
Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 12a. CJM, de 
04.12.90. ADV: Dr João Thomas Luchsinger. RELATO~: Min Gen Ex Haroldo 
Erichsen da Fonseca. REVISOR: Min Dr Paulo César Cataldo. 
46.309-7-RJ - Apelante: WILSON JOS~ DOS SANTOS, Cap. Ex., condenado a 
01 ano de detenção, incurso no art. 205, c/c o art. 206, amb.:is do CPM, 
com o beneficio do "sursis" pelo prazo de 02 anos. Apelada: A Sentença 

o Conselho Especial .de Justiça da 3a. Auditoria do Exercito da la.CJM, 
e 06.11.90. ADVs: Dras. Ana Maria David Cortez e outra. RELATOR: Min 

de Sant'Anna. REVISOR: Min Dr Eduardo Pires Go~ 

46.310-2-RS - Apelante: JOS~ FERNANDO VEIGA, Sd. Ex., condenado a 04 me 
ses· de prisão, incurso no art. 187, c/c o art. 189, inciso I, ambos dÕ 
CPM. Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 2a. Audi-
toria da 3a . CJM, de 10.12.90. ADV: Dr Marcelo Martinelli. RELATOR: Min 
Gen Ex Haroldo Erichsen da Fonseca. RE~ISOR: Min Dr Antonio Carlos de 
Nogueira: 
46.311-9-RJ - Apelante: DALTON DO CARMO, Cb. Mar., condenado a 01 ano e 
04 meses de prisão, incurso no art. 251, c/c o art. 30, inciso II, tudo 
do CPM, com o benefício do "sursis" pelo prazo de 02 anos. Apelada: A 
Sentença do Conselho Permpnente de Justiça da 2a. Auditoria de Marinha 
da la. CJM, de 12.12.90. ADV: Dras. Tânia Sardinha Nascimento e outra. 
RELATOR: Min Dr Paulo César Cataldo. REVISOR: Min Alte Esq Luiz Leal Fer 
reira. 
46.312-7-RJ - Apelantes: ALEXANDRE SOUZA DAS NE.VES, Sd. Ex., condenado 
a 02 meses de detenção, incurso no art. 210 do CPM, com o beneficio do 
"sursis" pelo prazo de 2 anos e o 19 Ten Ex. EDUARDO PEREIRA LIMA, con-
denado a 03 meses de suspensão do exercício do posto, com base no art. 
324 do citado diploma legal. Apelada: A Sentença do Conselho Especial 
de Justiça da la. Auditoria do Exercito da la. CJM, de 04.12.90. ADVs: 
Dras. Eleonora Salles de Campos Borges e outra. RELATOR: Min Alte Esq 
Roberto Andersen Cavalcanti. REVISOR: Min Dr Antonio Carlos de Seixas 
Telles. 
EMBARGOS 
46.081-6-DF - Embargante: MACHIOL DOS.SANTOS, Suboficial da Marinha. Em 
bargado: O AcÕrdão do Superior Tribunal Militar, de 26.09.90. ADV: Dr 

Américo José da Cruz. RELATOR: Min Gen Ex Everaldo de Oliveira Reis. RE 
VISOR: Min Dr Antonio Carlos de Seixas Telles. 
HABEAS CORPUS 
32.700-2-PR - Pacientes: EDSON ARANTES DA LUZ e PAULO FERNANDO MOROVIS, 
presos preventivamente ã disposição do Conselho Permanente de Justiça 
da Auditoria da 5a. CJM, alegando estarem ' sofrendo cons ·trangim.ento ile-
gal por parte do mencionado Juizo, pedem a concessão da ordem para que 
sejam postos em liberdade. Impetrante: Dr Edgar Leite dos Santos. RELA-
TOR: Min Gen Ex Everaldo de Oliveira Reis. 
32. 701-0-RJ - Paciente: CLÃUDIO ANTONIO GUERRA, c'ivil, preso preventiva 
mente ã disposição da Exm~ Sra Juíza-Auditora da 2a. Auditoria de Exér= 
cito da la. CJM, alegando estar sofrendo constrangimento ilegal por par 
te do mencionado Juízo, pede, liminarmente, a concessão da ordem 1par8 
que seja posto em liberdade. Impetrantes: Drs. Marco Antonio Leite de 
Siqueira e outro. RELATOR: Min Dr Paulo César Cataldo. 
32.702-9-GO - P.aciente: WALTERVAN LUIS VI&IRA, Cel PM/GO, respondendo a 
processo perante a Justiça Militar do Estado d~ Goiis, alegando estar 
sofrendo constrangimento ilegal por parte do mencionado Juízo, pede a . 
concessão da ordem para que seja trancada a ação penal. Impetrante: · Dr 
Nivaldo Luiz de Barros. RELATOR: Min Gen Ex Jorge F. Machado de Sant' 
Anna. 
32.703-7-DF - Paciente: ADAUTO RODRIGUES DE MOURA, civil, indiciado em 
IPM instaurado na 2a. Companhia de Polícia Militar do Distrito Federar, 
alegando estar sofrendo constrangimento ilegal por parte do senhor en-
carregado do Inquérito, pede a concessão da ordem para que seja determi 
nado o trancamento do referido IPM. Impetrante: Dr Jason Barbosa de Fa= 
ria. RELATOR: Min Alte Esq Roberto Andersen Cavalcariti. 
32.704-5-RJ - Pacientes: !SAIAS ALBERTO MOURA, WILLIAM SIDNEY DO NASCI-
MENTO FERREIRA e ADNELSON PEIXOTO DA SILVA, Cbs. Ex., presos preventiva 
mente por determinação do Conselho Permanente de Justiça da la. Audito= 
ria do Exercito da la. CJM, alegando es~arem sofrendo constrangimento 
ilegal por parte do -mencionado Juízo, pedem a concessão da ordem para 
que sejam postos imediatamente em liberdade. Impetrante: Dra Clarice 
do Nascimento Costa. RELATOR: Ten Brig do Ar Jorge José de Carvalho. 
32.705-3-SP - Paciente: ARI CASTELAIN, civil, preso cumprindo pena im-
posta pelo Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 5a. CJM, ale-
gando estar sofrendo coação e constrangimento ilegal por parte do men-
cionado Juizo, pede a concessão da ordem para que seja anulado o proce~ 
so a partir da expedição de Carta Precatõria para a oiti~a da testemu-
nha na comarca de Itanhaém-SP., restituindo-se ao paciente a garântia 
do amplo direito de defesa previstos pelas Constituições anteriores e 
atual. Impetrante: O Paciente. RELATOR: Min Ten Brig do Ar Cherubim Ro 
sa Filho. -
32.706-1-SP - Paciente: JOSJ;'. LAUDENOR DA SILVA, 39 Sgt. Aer., pr·e.so, por 
determinação do Sr. Comandante do Instituto de Proteção ao Vôo (IPV) Ten 
Cel Justino José de Souza Júnior, alegando estar sofrendo constrangimen-
to ilegal por parte da mencionada autorid·ade, pede, liminarmente, a con 
cessão da ordem para que sejA posto em liberdade. Impetrante: Dra Odacy 
de Brito Silva. RELATOR: Min Gen Ex Wilberto Luiz Lima. 
32. 707-b-RJ - Paciente: ENIO REINALDO FRISCHEISEN, Capitão-de-Fragatá, res 
pondendo a processo perante a 2a. Auditoria de Marinha da la. CJM, ale= 
gando estar sofrendo constrangimento ilegal por parte do mencionado ju-
ízo, pede a concessão da ordem para que seja trancada a ação penal, no 
que pertine ã sua pessoa. Impetrante: O Paciente. RELATOR:· Min Ten Brig 
George Belham da Motta. 
32.708-8-SP - Paciente: JONAS EDUARDO DE ALMEIDA, Cb. Ex., respondendo a 
processo perante a 3a. Auditoria da 2a. CJM, alegando estar sofrendp cons · 
trangimento ilegal por parte do mencionado Juizo, pede a concessão da ºE 
dem para que seja trancada a ação penal, encaminhando-se os autos à Jus-
tiça Comum do Estado de São Paulo. Impetrante: Dr Ariosvaldo Goes Costa 
Homem. RELATOR: Min Ten Brig do Ar Jorge José de Carvalho. 
PETIÇÃO 
425-0-DF - Peticionirio: Dr CfLIO DE JESUS LOBÃO FERREIRA, Juiz-Auditor 
da Justiça Militar. RELATOR: Min Gen Ex Wilberto Luiz Lima. 
426-9-DF - Peticionário: Dr C~LIO DE JESUS LOBÃO FERREIRA, Juiz-Auditor 
Corregedor da Justiça Militar. RELAT-OR: Min Alte Esq Lui">: .Leal Ferreira. 
PETIÇÃO ADMINISTRATIVA 
62-~-RJ - (RESERVADO) Peticionãrio: ROBERTO DE '· LIMA E SILVA, Juiz-Au di -
tor Substituto da 2a. Auditoria de Marinha da la. CJM. RELATOR: Min Dr 
Aldo Fagundes. 
RECURSO CRIMINAL 
5.970-8-RJ - Recorrente: O MINIST~RIO P0BLICO MILITAR junto à 2a. Audito 
ria do Exercito da l ·a.' CJM. Recorrida: A Decisão da Exma. Sra. Juiza-Au= 
ditora da 2a. Auditoria do Exercito da la. CJM, de 27.11.90, que não re 
cebeu a apelação interposta pelo Ministério Público Militar nos autos dÕ 
processo n9 520/90-4, referentes ao Sd. Ex. WELBERT RAMOS DA SILVA. REL~ 
TOR: Min Ten Brig do Ar George Belham da Motta. 
5.971-2-PR - Recorrente: O MINIST~RIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria 
da 5a. CJM. · Recorrido: O Despacho do Exm9 Sr Juiz-Auditor da Auditoria 
da 5a. CJM, de 12.12.~0, que rejeitou a argUição de incompetência da Jus 
tiça Militar para processar e julgar os civis MURILO LOPES BUCHMANN, FL! 
VIO LOPES BUCHMANN, ANTONIO CARLOS DE ALBUQUERQUE, LUIZ ALBERTO DE ALBU-
QUERQUE, PAULO JOS~ DE ALBUQUERQUE e TÃNIA MARIA DE'ALBUQUERQUE SCORSIN. 
RELATOR: Min Dr Eduardo Pires Gonçalves. 

5.972-0-RJ - VALCIDES BARBOSA ARANTES, Sd. FN., MARIA LÚCIA MILHOMEM DE 
BRITO e VALTER BARBOSA ARANTES, civis, argúem Exceção de Incompetência do 
Juizo da- la. Auditoria de Marinha da la, CJM, para processá-los e julgi-
los. ADV: Dra. Adelcy Maria Rocha Simões Corrêa. RELATOR: Min Dr Aldo 
Fagundes. 
5.973-9-RJ - Recorrente: .MAUR1CIO TORCATO JORGE, 29 Ten Ex. Recorrida: 
A Decisão do Exm9 Sr Juiz-Auditor da 2a. Auditoria de Marinha da la.CJM, 
de 18.12.90, que indeferiu pedido de pericia formulado pelo Recorrente. 
ADV: Dra. Tânia Sardinha Nascimento. RELATOR: Min Gen Ex Jorge F. Macha-
do de Sant'Anna. 
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REVISÃO CRIMINAL 
1.239-3-DF - Requerente: FÃBIO ANTUNES DA SILVEIRA, Sd . Aer., solicita 
revisão do processo n9 17/87-4 a que respondeu perante a Auditoria da 4a . 
CJM (Embargos Infringen t es n·9 45 . 537-3) ADV: Dv Lino Machado Filho . REL~ 
TOR: Min Dr Antonio Carlos de Nogueira. REVISOR : Min Gen Ex Everaldo de 
Oliveira Reis. 

Ãs treze horas e trinta minutos, foi enc~rrada a distribuição. 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secret ária do Tribunal 

Pauta de J ulgamentos 
PAUTA N2 004 - PROCESSOS POS'IOS EM MESA 

- APELAÇÃO n2 46 . 077-2 - Relator Ministro Jorge Frederico Machado 
de Sant'Anna. Revisor Ministro Antonio Carlos de Seixas Telles. Adv 
Dr Ariosvaldo de Gois Costa Homem. 
- APELAÇAO ne 46.120-5 - Relator Ministro Jorge Frederico Machado 
de Sant'Anna. Revisor Ministro Antonio Carlos de Seixas Telles . Adv 
Dr José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior. 

Editais e A visos 

1 Tribunal Superior do Trabalho 

Segunda Turma 

EDITAL DE 07 DE FEVEREIRO DE 1991 

De ordem do Excelentissimo Senhor Ministro Presidente 
da Segunda Turma, torno publico, para ciência dos Senhores Advogados, partes e de 
mais interessados, que esta Egrêgia Segunda Turma, realizará Sessão Extraordinária-ª partir de 09:30 (nove horas e trinta minutos), do dia 18 de fevereiro de 1991, 
(Segunda-Feira) e Sessão Ordinária a partir de 13:30 (treze horas e trinta minutos) 
do mesmo dia. 

JUHAN ÇURY AGUIAR 
Diretora de Serviço da Secretaria da Turma 

Superior Tribunal Militar 

EDITAL DE CITAÇÃO 
(o:>m prazo de 20 dia s ) 

1 

O Doutor ALFoNSO MARTINEZ GALIABO, Jui z Auditor da Auditoria 
da 911 c.J .M, na forma da lei, etc. 

FAZ SABER aos que , o presente.Edital de Citação com prazo de 
20 (vinte) dias, - conformidade coa o artiqo 277, inciso V, do CÓdiqo 
de Processo Penal Militar, vir- ou dele tiverem conhecimento, que dev.§ 
rá coçarecer sob as penas da Lei, à Auditoria da Oitava· Circunscrição 
Judiciária Militar, sito à Avenida Governador José Malcher, n• 611 - Nã 
zaré, ·nesta Cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, no dia 30 do 
mês de -rço do ano em curso, às 13:30 horas, perante o Conselho Perma-
nente de Justiça da Marinha, para os atos de qualificação e interroqa-
tório, WALFLYDIS DAMASCENO RODRIGUES ou WALFLIDES RODRIGUES ou WALFRI 
DBS RODRIGUES, brasileiro, naturál. de Abaetetuba/PA, solteiro, filhÕ 
de Maria Daaaaceno Rodriques, nascido em 10.08.1960, Soldado Fuzileiro 
llaval, por ter sido recebida denúncia contra o mesmo, oferecida pela r_! 
preaentante do Ministério PÚblico Militar, junto a este Juízo, tendo-o 
colllO incurso no artiqo 312 do CÓdiqo Penal Militar e por se encontrar 
o aludido Acusado, atualmente, em luqar incerto e não sabido. DADO E 
PASSADO nesta Auditoria da Oitava Circunscrição Judiciária Militar, aos 
quatro dias do mês de fevereiro do ano de mil novecentos e noventa e 
Wll. Eu, Dra. IRANILCB DIAS BASTOS, Diretora de Secretaria , que mandei 
datilografar e subscrevo. (asa) Dr. ALFONSO MARTINEZ GALIANO, Juiz Audi 
tor. 

(Of . n9 92/91) 
(DIAS : 08, 13 e 1 4/02/ 91 ) 

-

SITUAÇÃO JURÍDICA 

DO ESTRANGEIRO 

S\TUACAO JURIDICA 

ESTRANGEIW NO BRASIL 

..... ... , .. ..... ... 

.... .... 

Pr~o: Cr$100,00 

NO BRASIL ~ 
Conheça seus direitos e deveres na re-

cente publicação - SITUAÇÃO JURÍDICA 
DO ESTRANGEIRO NO BRASIL - editada 
pela Imprensa Nacional. Formato 14.8 x 
2 lcm, em chambril. 

É uma coletânea de leis com 112 páginas 
que asseguram ao imigrante concessão legal 
do direito de trânsito, de turista, de temporá-
rio, de cortesia, de permanente, de oficial e 
diplomático . 

Seção de Divulgação. Fones (061) 321-5566 
ramais 305 e 309 ou direito 226-2586; 

226-6812 . 
3~ Edição - Atualizada 

BIBLIOTECAS: 
Encontra-se à venda neste órgão 
o livro-tombo para "REGISTRO DE OBRAS 
ENTRADAS E DE BAIXAS - MODELO 1082" 

Preço: CrS 2.500,00 

INFORMAÇÕES: 
Seção de Divulgação, fones: (061) 321-5566 
R. 305 ou 309 ou (061) 226-2586; 226-6812. 

End.: SIG - Q. 06 - Lote 800- Brasília - DF. 




